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PROJETO-DE-LEI n9 

AUTORIZA o Poder Executivo a consti­

tuir urna empresa pÚblica denominada 

Indústria de Material Bélico do Bra­

sil - IMBEL, e dá outras providên 

cias. 

\ 

O CONGRESSO NACIONAL~~ '-- , !::J, 

-. -

Art 19 - Fica o Poder Executivo auto­

rizado a constituir uma Empresa .PÚblica, na conformidade do in­

ciso 11 do Art. 59 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro 

de 1967, alterado pelo Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro 

de 1969, denominada Indústria de Material Bélico do Brasil­

IMBEL vinculada ao Ministério do Exército. 

Parágrafo único - A IMBEL terá sede 

na Capital Federal. 

Art 29 - A IMBEL, 

suas 
"M. \ bL 

atividades no setor de~terial ~elico, 

que desenvolverá 

com estrita obser-

vância das polít~cas, Planos e Programas do Governo Federal e 

das diretrizes fixadas pelo Ministro do Exército, .tem por obje­

tivo: 

J , 

I ' ·· ( olaborar no planejamento e fa 

, , 

, 

• • 
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bricação de material bélico pela t ransferência de tecnologia, 

incentivo à implantação de novas indústrias e prestação de as 

sistência técnica e fi"nanceira; 

II - romover, com base na iniciati­

va privada, a implantação e desenvolvimento da indústria de ma­

terial b~lico de interesse do Exército; 

, 
III - dministrar industrial e com~r 

cialmente seu próprio parque de material bélico por força de 

contingência de pioneirismo, conveniência administrativa ou no 

interesse da segurança nacional; 

-. --

IV - romover o desenvolvimento e a 
-execuçao de outras atividades relacionadas com a sua finalida 

de. 

Parágrafo único - A IMBEL poderá cri 

ar "subsidiárias e participar do capital de outras empresas que 

exerçam atividades relacionadas com a indústria de material bé­

lico. 

Art 39 - 0 capital inicial da IMBEL 

será representado pelo valor da incorporação dos bens 
... . move1S e 

imóveis dos estabelecimentos fabris de material bélico do Exér­

cito e direitos a eles relativos, transferidos por ato do Poder 

Executivo ou em decorrência da absorção a que se refere a ali 

nea II do Art. 49, cujo plano, para efeito de novas absorções, 

poderá ser aI t e' GGO I 21 c!l2.1quer tempo I por ato do Minis tro do 
... . 

Exerclto. 

... 
§ 19 - O capital da IMBEL sera aurnen-

• -
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tado: 

I - incorporação dos seguintes 

recursos da União: 

otações orçamentárias e créditos 

adicionais; 

valores representados por "Obriga 

ções Reajustáveis do Tesouro Nacional" ou por outros tItulos da 

dIvida pÚblica internai 

- --
II - ela incorporação de bens 

veise imóveis originários de pessoas jurIdicas de direito 

.-
mo-

.-
pu-

blico interno e direitos a eles relativos, bem corno de entida­

des da Administração Indireta da união, Distrito Federal, Esta­

dos e MunicIpios e de Fundos Especiais que estas entidades admi 

nistrem; 

111 -

ou fundos disponlveis da empresai 

incorporação de reservas 

- . .-
IV - , ela reavaliação do a t ivo moveI 

ou imóvel; --

V - fe I as desapropr i ações de benS---: --, 
"-

..... , 

§ 29 '- Os recursos e 
-- ou-----bens dà União 

"-.-
do Distrito Feder al de que t ratam as a l l neas I e 1 1 do paragra-·. 

~ 

fo anterior, s erão transferidos à I~mEL : 

I -Os imóveis ; po r a to autorizati vo 

do compe t enté Poder Executivo ; --
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II - por contrato; 

III titulos a que se refere a 

letra b da alineaI do § 19, em obediência à legislação que -
lhes é aplicável e, quando for o caso, por contrato assinado 

... -com os orgaos ou entidades competentes; 

IV - s bens e recursos das entida­

des da Administração Indireta da União e do Distrito Federal e 

os de suas Fundações criadas por ei, serão transferidos à 

IMBEL, mediante assinatura de contrato, e os dos Estados e Muni 

cipios em obediência à legislação própria. 

Art 49 - O Presidente da RepÚblica de 

signará, por indicação do Ministro do Exército, o representante 

da União nos atos constitutivos da IMBEL, que compreendem: 

-I - provaçao pelo Presidente da Re-

pública dos Estatutos da IMBEL, encaminhados ~o prazo de 90 (no 

venta) dias após a vigência destaei, pelo Ministro do Exérci­

to; 

II - 4 rrolamento e avaliação dos bens 

e direitos dos estabelecimentos fabris de Material Bélico do 

Exército, pertencentes à união, e elaboração do Plano 

ção Gradativa desses estabe lecimentos, executados por 

de Absor-
. -comlssoes 

especialmente designadas pe lo Mini s tro do ExérCito, e por ele 

aprovados. 

Art. 59~ Os Es t a tutos da IMBEL, que 

poderão ser alterados por ~ecreto do presiden~e da RepÚblica, 
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ouvido o Ministro do Exército ou por proposta deste, admitirão 

como participantes do seu capital: 

I - essoas jurídicas de direito pú-

blico interno; 

II -~tidades da administração indi 

reta da União, Distrito Federal, Estados e Municípios. 

Art 69 - O Presidente e retores da 

IMBEL serão nomeados pelo Presidente da RepÚblica. 

- .• -
Art 79 - Constituem recursos da IMBEL: 

I venda de produtos; 

II - ~s rendimentos decorrentes 

sua participação em outras empresas; 

de 

III - produto de operações de cré-

dito, juros e venda de bens patri moniais 011 de materiais inser-
~ . 

VlvelS; 

IV - s recursos recebidos corno re-

tribuição pela prestação de assi s tência técnica 

ou administrativa; 

especializada 

. - ~ ~ V - ' S dotaçoes orçamentarias e cre-

ditos adicionais da União, Di strito Federal, Estados e Munici­

pios; 

VI - Q s r e cursbs provenientes de ou-



. - 6 -

tras fontes. 
• 

Art 89 - As atividades executivas da 

IMBEL, bem corno de suas subsidiárias, serão objeto, sempre que 

possível, de realização indireta, desde qUe exista na área de 

atividade iniciativa privada capacitada a desenvolver os encar­

gos de execução. 

Art 9v. O Ministério do 
~ . ExercJ.to e 

quaisquer órgãos e entidades da Administração Direta ou Indire­

ta Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal darão pri 

oridade à utilização dos _ p~odutos e serviços da IMBEL. 

Art 10 - O pessoal da IMBEL reger-se­

-á pela legislação trabalhista. 

Art 11 - Os Oficiais ' dos Quadros de 

Engenheiros das Forças Armadas, em exercício na IMBEL, são con­

siderados corno em serviço de natureza militar, 

Art 12- O pessoal da IMBEL, ou a seu 

serviço é obrigado a manter absoluto sigilo quanto aos traba­

lhos, tarefas e assuntos que cheguem ao seu conhecimento, em ra 

zão de SUq atividade na empresa • 

. Art 13- A representação da IMBEL, em 

juízo e fora dele, incumbe ao Pre sidente, que poderá constituir 

mandatários. 

Art 14;- A I MBEL fiça autorizada a 

promover desapropri ações, nos termos da legislação em vigor. 
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Art 15 - As trans ferências do domínio 

dos bens imóveis , a que se referem a alínea 11 do § 19 do Art. 39 

e a alínea 11 do Art 49., ocorrerão mediante simples menção na 

nova transcrição nos livros de registro dos ofícios privativos 

(SPU)ou nos cartórios de registro de imóveis, de que os dados, 

características e confrontações são os mesmos constantes da 

transcrição anterior, devendo o funcionário, ou o oficial do 

cartório, fazer o competente registro em nome da "Indústria de 

Material Bélico do Brasil - IMBEL". 

Parágrafo único - Consti tuem instru­

mentos competentes para operar as transferências de que trata 

este artigo os atos a que se refere a alínea 11 do Art 49 ou, 

no caso dos imóveis de que trata a alínea 11 do § 19 do Art 39, 

as respectivas relações indicativas, organizadas pela IMBEL e 

aprovadas pelo Ministro do Exército. 

Art 16 - Fica o Poder Executivo auto­

rizado a, quando julgar oportuno, transformar ,a Empresa PÚblica 

IMBEL em Sociedade de Economia Mista; assim definida pela legis 

lação pertinent e, não se lhe apli cando os requisitos do Art . 38 

e do r arágrafo único do Art. 81, do Decr eto-lei n9 2.627, de 27 

de setembro de 19 40, assim como as exigências do § 59, do Art 

45 )da Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1965. 

Para esse fim a )5ociedade: 

I - ~nterá a mesma denominação da 

empresa pÚblica c ri ada por es ta~ei , da qua l será a sucess ora 

para todos os fins de dire i t o; 
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~ 
11 - terá por fim e objeto o desemp~ 

nho das atividades exercidas pela empresa pÚblica à qual sucede 
.-

ra; 

111 - t stabeleCerá que a participa-

ção inicial da União no capital da sociedade de economia mista 

a que se refere este artigo será representada pelo ativo líqui 

do da empresa pÚblica criada por esta ei. 

§ 19 - Os Estatutos da Sociedade de 

Economia Mista, cuja criação é autorizada por esta • elo , -serao 
. . 

aprovados por decreto do Presidente da RepÚblica. 

§ 29 - Os Estatutos ·da Sociedade de 

Economia Mista serão arquivados no competente Registro do Comér 

cio e Atividades Afins ê as alterações subseqüentes necessárias 

serão decididas e processadas de acordo com o que dispõe 

das sociedades anônimas. 

• elo 

Art 17 - Fica o Poder Executivo auto-
• 

rizado a abrir um crédito especial até o valor de Cr$ •• 

25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), destinado ao 

atendimento das despesas com implantação e inicio 

da IMBEL. 

-de operaçoes 

--
Parágrafo único - Os recursos neces-

... . - -sarl.OS para ocorrer a despesa autorizada neste artigo serao.--re 

sultantes da anulação de dotações orçamentárias, . na forma ~do 

item 111 do § 19, do Art~f1 43, da Lei n9 4.320, de- 17- ~e març6--__ 
de 19 6 4 • -'-" 

-
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Art. 18 ~~~~~~pci entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Brasília, em de de 1 975. 
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LEGISLAÇ~O CITADA 

DECRETO-LEI N9 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organizaçao da Administraçao 
Federal, estabelece diretrizes para a Refo! 

. -ma Administrativa, e da outras providên -• Clas. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

~~t. 59 - P a ~ ~ os fins deste . D~cret0-L~i, consid~ra-se: 

I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11- Empresa P~blica - a entidade dotada de person~ lidade jurTdica de direito privado, com patri mônio próprio e capital exclusivo da União ou de suas entidades de Administração lndire-­ta, criada por lei para desempenhar ativida­
d ê~ de naturez) em p r ~ sari ~ l que o Govern o sejQ levado a exercer, por motivos de conveniência ou contingência administrativa, podendo tal e~ tidade revestir-se de qualquer das formas ad­mitidas em direito; 

. . . . . . . . . . . . .. ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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DECRETO-LEI N9 900 - DE 29 DE 
SETEl\111RO DE 1969 

Altera disposições do Decreto.lei nt~ mero 200, de 25 de fevereiro de 1967, e dá outras providências, 
Os Ministros da Mal'inhn de Gt1er~ ra, do Exército e da Ael'On{mtlca Mi­litar usando elas atribuiçõcs que lhes conrel'c o artigo 19 do Ato Institu. ci-onal número 12, de 31 de agõsto de 1969, combinado com o § 19 do artigo 29 do Ato Institucional número 5, de 13 de dezembro à·e 1968, decl'etam: 

Art, 19 Os dispositivos do Decreto. lei número 200, de 25 de fevereiro de 1S'G7, adiante indicados, passam a vl~ gorar com a seguinte redação; 
Il Art, 39 Respeitada a compe- . tência. constitucional do Poder Legisla tivo estabelecida no arti. go 40, inctso II c IV. da Cons-titu ição, o Podcr Executivo re. gularn. a es truturaçã.o, as ntri­buiçúes e o funcionamento doI': órgãos 'da Administração Fe. dcral" , 

"Art, 59 ". 

I - ... 
TI - Emprêsa PÚbl1ca - !I. entidade dotada de personalida­de jurídica de direito privado, com patrimônio prõpr!o e capi. tal exclusivo da Unifio, criada por lei pura a exploração de ati­vidade econômica qUe o Govêr. no seja levado n e~erccr por fOr. ça ele . contingência ou de conve. n iência administrativa podendo rcvestir-se de qualquer das 1'01'. mas admitidas em direito. 

TII - Sociedade de Economia. M!sta - a entidade dotada de pers-onalidade juridica de direito privado, criada por let pu,ra a. exploração de atividade econO­filca, sob a forma de sociedade anõnima, cujas ações com direi. to a voto pertençam em .;un. mniQria à União ou a. enti<1ade da Administração Indireta", 
"Art, 15 ". 
§ 19 ... 
§ 29 Com relaç!lo ti. A(lln!nl!1. tração Militar, observal'-se-á. li. 

• 

finalidade prec:pua quI. deve re. gê.la tendo em vista a destma. ção ' constitucional das FOrças Armadas, sob ~, respon_ '.bilidade dos respectivos Minis tros, que são os seus CC'nandantes Supe­riores. 
§ 3'1 .. . , . 
"Art. 21, O Ministre de F..sttt.. do exercerá a supervisi'.o de que trata êste titulo com apOlo nos órgãos CentraL'!. 
Parágrafo único, No caso dOS Ministros Mi11t:.res a s..:pervisào ministerial ter:., ta.mbém, como objetivo, colocai' a adminlstraç!l.o, dentro dOS pl'! ,(1pios ;;erais es­tabelecidos n~ _ .. , lei, e !.l coerên. cia com a de... ,;inaç.áO constitu­cional precipua das F'~rças M. roadas que constitui a .tividade. afim dós respectivos Ministérios," 

"Art, 23 , , . 
§ 1'1 .. . 
§ 29 .. . 
§ 39 Além da5 funçí;"s prevIs-tas neste titu1<" a. f.ecretarla-­Geral do Mink térlo d" Planeja. mento e coordenação Geral cxei'cerã as a:tribuiç{'c,., de Or. gão central do:; sistem.;s de pIa.. nejamento e o:o-r.amento, e a Ins. · petoria-Geral d~ Finanças do Ministério da. Fazendfl., as de órgãos Central do r.istema de administração financeira, con· tabilidade e ' auditol'ia", 

"Art, 31. A estrutu·a.ção dOS sistemas de q~'~..' trata. o artigo 30 e a. subordinação C:C3 respec. tivos órgãos Centrais roerão es. tabelecidas em decret .. •• 
" Art, 36. Para. au~ca1á.-lo . na. coordenação de assun\,Os l\fins ou interdepend;!ntes, que inte. ressem a. mais de um Ministério, o Presidente ,li'. RCphol1ca po., derá incumbir je missão cOor. denadora um ~ . os M'l'istros de Estado cabendo essa r.:iSsão na. • • ausência de designaç~ . .i especi-fica ao Ministro d:- PlaneJa­mento e Coorc'1enaçáo \:%eral, 

§ 1'1 ... 
§ 29 .,. 
§ 39 o dlspo<.to neste artigo não se aplica :lOS nSS\UltOS mi. 

J·tares, cuja coordenacão !ar~ ::~ -á diretamente pelo preSiden­te da Repúblrca", 
"Art' 37, O Presidente dt!. Re. p'.íblicapoderá prover o.té 4 lquatr~) cargos de Ministro Ex. tro.ord\nário para o desempenh" de encargos temporârios de na­tl1reza relevante", 

;.' Art, 40, O Conselho de segu-rr.nça. Nacionnl é o órgão de mais A.lto nível no assessora. mento direto do Presidente da. I- epúbi,ca, na. formulação e na . e>:t:cução da. PoUtica de Scgu­rança j,{acional. 
§ 1 () • , 
§ 29 No que se re!el'e a. exe. c'ição da politica de Segurança. l\'!':::ional, o Conselho apreciará os problemas que lhe forem pro­postos no qun.dro da conjuntum n:!.clonfU ou interno.cional". 

"Art. 43, O Conselho dispOC de uma Secretaria-Gern.I, como ó·.Jão l:e estudo, planejamento , e covrdennção no campo da. segue r~nça. "Jaclonal e conta cOm a. colaborl.çúo da Comissão Espe­c!rJ da Faixa de Fronteiras das D. visõe;; de Segurança. e rnfor­mo.çôcs dos Ministérios CIVI,'; e de outr os órgãos complementa.. res, cuja criação se torne impres­cindível ao cumprimento de liua !lualidu.de cons ti tucional" , 
"Art, 45 As Fôrças Armaaas, cC:lStituidas llela Marinha de Guet'ra, pelo Exército e pela Ae. ronáutica Militar, são instltui­çO~s nacionnis, pCrmanentes c re.,; ularcs, organizadas com base na h l'erarquio. e na dtsclpltna, sob a autoridade suprema do Presidente da. República. e den. tro dos 1I.:11tes da lei. As FOrças Armadas. essenciais à execução da 'f>olí t·lca de Segurança Nt\cio. na!, (i '-stinam-se ti. defesa. ela. Pátria. f; à. garantia dos Poderes con~tituldos, da Lei e da. Ordem. Parâ.grafo único, As FOrças Arr'1adas, nos casos de calaml. da~(: público., colaborarão com os Ministérlos Civis, sempre que sOlicitaC:.lS, na assistência. às pc. pu: ,çoes atingidas e no restabe­lec!:.ncmo da nonnal1dade", 

. o 
~ o 

O" "Art, 50, O Estado_Ma Fôrças Armadas, órgãos de a soram-ento do Presidente da RepÚblica. tcm por ntributçOes: 
I - Proceder aos estudos par:!. a fixação da Política, da Estru. tégra. e da DOut!"ina Militares, bem c\..mo elaborar e coordenar os planos e programas decorren. tes; 

II - Estabelecer os ::>lan03 para emprêgo das Fôrças Com­binadas ou Conjuntas e de fôr. ças singulares destacadas para. partlcipar de operações mUita. res no exterior. lcvando em con . sideraç~o. os estudos e as suges­tões dÇ>s Ministros M1l1tares competen tes; 
UI - Coordenar as informa. ções estratégicas no Campo Mi. litar; 

. 
IV - Coordenar, no que transcenda os objetivos específt. cos e as disponibilidades preVis­tas no Orçamento dos Ministé. ri~s Militares, Os planos de peso qUIsas, de desenvolvimcnto e de mobilização das Fôrças Armadas e os programas de npllcação de recursos decorrentes, 

V - . Coordenar as representa. ções das FOrças Armadas no Pais e no exteríor; 
VI - Proceder aos estudos e prerarar as decisões sôbre aSSun­tos qUE lhe forem submetidos pelo Presidente da República", 
"Art, 51. A Chefla. do Estado­Maior das Fôrças . Armadas é exercida por um oficinl-genêral do mais alto pôsto, nomeado pelo Presidente da República, obede. cido, em principio. o critério de rodízio entre ns Fôrças Al'ma. das" • 

"Art, 55, O Ministro da Ma­rInha exerCe a direção geral do Ministério da Marinha e é o co. mn.ndante Superior da Marl11ha de Guel'1'a", 
"Art, 56, A Marinha de Gucr. rn. comprecnde suns oJ'gnnlzat;Ocs próprias, pessoal em serviço ati. vo e sua rescrva, i'nclusive as formnções nuxlllares conforme fixado em lei". 

tt 
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mais di3posições dn presente leI, expedirá progresslvampnte os atos de reorgamzação. reestrutu· ração lotação. definição Qe com. peténc a. revisão de tu~clOnl!.­mento e outros necessàr:os 14 cfetiv!l. implantação <.la retor· ma" .. 
"Art. 155. As InIc!advas e 

providências que contrIbuem 
p:1.r:l. o estimulo e Intensi!icaçao 
das at 'vidades de ciência e tec. 
nolo~in., serão objeto ·:te cOorde. 
nn.çio com o propósito de acele. 

rar o des·envolvimento nac10na.1 
atrav{!s ela crescente pnrtlclpa;ao 
do PaIs no progressO cientifico 
e tecnológico". 

"Art. 157. As medidas rela­cionadas com n formulação e execução da política n11.ciOno.l do abastec mento serão olJ.leto dc cool'denaçâo na rorma cstnbele. dôa em decreto". 
u Art. 172. O Poder ~ecuttvo assegurará autonomia adminIS­trativa e !innncelra. no grau conveniente . nos servlç"s, lnstl. tuLos e estab-eleclm-entos ;ncum. bidos da execução de at.1vIdad~s de pe.c:qulsn ou ensino cu de ca. ráter industrIal. comercial ou a)::rlcola. que por suas p·eculla. ridades d·e or2'anlzat)ão p. funcio­namento, ex Jam tratamento dl. verso do aphcável aos d~mals órgãos da administração direta, Observada sempre . a s~pervisão minis terial. 

§ l~ Os órgãos a que se refere . éste a~tig.) terão a denomina­ção gen6rica de Orgãos Autôno. mos. 
f 29 Nos casos de concessão de autonomia ! nanceira, ':ca o Po-. de r EX('('uGvo a,utorizado a lnst~­tu!r fundos especIaIs ,1~ nature. za contábil. a cujo crédito se le. varão todos os recursos vincula. dos às ativldMies do órgão , au. tônomo. orçnmentár 'os e l·xtra. orçamentários, inclusIve a l'ecel. ta própria", 

... " Art. 195. A al\en~çí'to de b:ms imóvei:> da Un :iio Jepelldcro. de autorlzaçã·o em decreto e será • sempre precedIda de parecer do 

- .~ -

órgão próprIo re~ponsavel pelO patrimôn o da União, quanto à. SUl'\. oportunicade e ~onv.elliên. cia, " 

Art. 29 Não serro) Instltuldas pelO Poder Público nov' s fundações qu·e não sat:sfaçam c":.!mulativament;e 03 seguintes requisitos e conc!'.;óes: 
a) dotação especU'ca de ,n.trImõ­nlo, gerido pelOS 1rgãos c::, direçãO da fundação segundo os objetIvos es. tabelecidos no. respectivo. 10(" de cria­ção; 

b) participação' de reCU1SI)S prIva. dos no patrimônio e n03 dispêndios correntes da fundação, equl\lllentes a, no mInlmo, um tê. ço do te'L"': 
c) objetIvos não lucrativos e que, por sua natureza. nã.o poss!\m ser sa. tisCc.tOrlamente executados oor órgão da Adminstração l"ederal, Jireta ou indireta; . 
d) demais requIsItos estabel·ccldos na legislação pel'tb !'nte 11. fundações (artigos 24 e segui:ltes do Código Cio vil) • ',::.:.:-----_. --._._ ... _-.. .. _---"-
Art. 39 Nãn cc .st!tuem entidades do. AdmInistração "!'ndlretn .1.S funda­ções Instituídas em virtude de lei fe. deral. apllrando-se-lhes .ntretanto, quando recebam subvencõer- ou trans­ferências à conta do ol'c!"nento da União, n supervisão ministerial d~ que tratam oS artigos 19 e 26 do D·ecreto. lei número 200, de 25 do fevereiro de 1967. 

Art. 49 A tLprov .'.çlto de ' quadros e tnbelns de p'!Ssoal das aut".rqu\as te~ d.erals e a fixacr.'_ dos respectivos venc'mentos e !!ahí.r1os são da compe. .ténc1a do PresIdente da Repúbllca, ficando revoe'Rdal'l qualsa~ :r dispOSi­ções QU~ atribuam o. órc:ti .Oc; das pró. prlas autaraulas competeIl~la para a prá,t1ca destes atos. 
Art. 59 Desde que a maioria ao ~aoltnl vrtant.e p el'ma·nec.. de pro­priedade da UnIão, será n.qmltlda., no cnpital da EmprE.~a Púb" ,~a (artIgo 59 inciso n . . do DI'creto. 'P.I nllmero 200, d~ 25 d·e rev~relro d·. 1967) . ti. particIpação de outras p~,;;oas jur!­d ·ca.s d·~ díreT' o p;.íbl'co {~,~e~no bem como de entldadez da AQlOlnlst·raçao Indireta da União. dos Esto.dos, Dis. trito Federal e MilnlclplOS, 

Art.. 69 O Presidente ci:l República podere atribuir, C.1 caráter trânsitó­rl0 ou permanem ao Ministro en· -----

CMl ~""n~o da Reforma AdminIstrati­va, a ~stipervisão do Dcpartam~nto Ad. mInistra.tivo do pessoal Civil lDASP). 
A"~ 79 1":cam subStituldns: 
I - no artigo 97 do Decreto.lel nú· mero 2fl() , de 25 de fevereiro de 1967, as exp' '>.ssOes "nas condições previs­tas ~e.ste artigo" por "nos têrmos da legts ~ :..ção trabalhIsta"; 
n - no artigo 161 do Decreto.lel referido no item anterior a pa.lavra. "lei" por "decreto", 
Art., IJ9 Ficam suprimidas, nos ar· t1go~. 35 e 39 do Decreto.lei numero 200, de 25 de fevereiro de 1967, as referências a setol'es e revog~.<10s o § 29 dr. : .,·tigo 49. o parágrafo único dO artigo ';1. o parágrafo únIco (to artI­go 37, (;1 parágrafo ünlco do artigo 5U, a al~ lea "c" do .artlgo 146, os §§ 111 e 2'· ,lo artigo 155. e os artlgos 1611, 169. 192, 193, 194, 196 e 197 do mesmo decreto.lei. 

Art. 99 ~te Decrcto.lei entrarQ. eln vIgor na. data de sua. publlc:lçã~, re­vogadas o.s disposIções em contrário. 
Brasmtl., 29 de setembro de 1969; 1489 da Independência e 819 da República. 

AUGUSTO HAMANN RADEMAltEIl GnÜNEWALD 
AuntLlO DE LYRA TAVAR~ 
MÁI!CIO DE SOUZA E MELLO Luis Anton10 da Gama e SUva Jose de Magalhães Pinto Antl\nio Delfim Netto 
Mário David Andreazza Ivo Arzua pereira 
Tar~o Dutra 
Jarbas G. Passartnho Leonel Miranda . 
Ed1nundo de Macedo Soare3 Antônio Dias Leite Jún:or Hélio Beltrão 
José Costa ' Caval.cantt 
Carlos F. de Simas 
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- Comando do ContrOle Na­val do Tráfego l\-1aritimo. • 
OI Art, 58. O Chefe do Estado. 

MaiO!' da Armada exercerl\, 
cu:nul~t ~vamel1te. o cargo de CO. 
mnnclan te·G.(~ral das fôrças men­
c!onadas no inciso V do artigo 
anterior" . 

W Art, 6~, O Ministério da Ae~ ronáutlca administra os negOcios <.la Aeronáutica e tem como atrl. LlU :ÇÚeS principais a preparaçi'l.o ela Aeronáutica Mil!tar para o cumprimento de sua destinação CQllst ituci.::nal e a supervisão das atividades da Aeronáutica CiVil. 
Par:'tgrafo ún~co. Cabe no Mi-111stério da Aeronáutica: 
1 - Propor a organlZaçno ~ provldenci:1.l' o aparelhamento e o n.destramento cta Fôrça AOre~ Brasileira, inclusive de elemen. tos para Integral' as Fôrças Com~ blnndas ou Conjuntas. 

Il - Orientar, coordenar e controlar ns atividades da Avia. çn.o Civ-il , tanto comerciaiS como pnYnda~ e desportívas, observan. do, ::{uanto às primeIras, a ori-en­t ::\ç;1o estabelecida pelo ConselhO Nncion:::! elos Trn·nsportes, nOS tênl1l.:s do artigo 1{)2 destn leI. 
lU - Estabelecer, equ:par" operar, diretamente OU mediante au torizaço.o ou ·concessl'\.o, a in. frn-~struLura aeronáutica" inclu­SIve os servIços de apOio nl!ces­S!ll'IOS ::t na veg:1Çrto aCren. 
IV - Orientar, Incentivar e real !zar pesquisas e descnvolvl. mento de Interêsse da Aeronau.. tlca, obedecido. quanto as de 111. te!'~sse militar, o previsto no item IV do artigo 50 da presen-te leI. . 
V - Operar o CorreIo Aéreo Nacional. 
VI - Estudar e propor dlre. trizes para a Pol!ilca Acroespa.. cial Nacional". 

-2-

"Art. 64. O Mintstl:> da Aero. náut1ca exerce do direção geral das atividades do Min:st~.t' lo e e o Comandante Super: 'r da Ae­ronáutlca Militar". 
·"Art. 65. A Aeronáutj. 1. MIl1-tar é constituida pela FOrça Aérca Bras!lelra, por ~uas or. ganlzaçóes próprias e por ~ua reserva, inclusive as r!l'~~anlzaçOe::i auxlllares, conforme "revisto em leI. 
§ 19 A Fôrça Aérea Braslleira é n. parte da Aeron ~utica Mill· tar ~rganrzada e npal elhf\ da para o cumprimento de sua ".estlna­ção constitucionl e etr. pleno exercicio de suas aL!v~ct , ... des • 
§ 29 Constitui a ··eS.1rva da. Aeronáutica MIlitar todo o peso soaI sujeito à Incol'! orl\0ão na :.' Fórça Aérea Brasileira mediante mobilização ou convocação, e as organizações auxili:-.res, contor. me fixado em lei". 
"Art. 66. O Mln t<:térln da Ae­ronáutica compreen.:e: 
I - órgfiOs de D'reç!b Geral; 
- Alto Comando ua Aeronáu­tica 
_ Estado.Maior da Aeronàu. tlca. 
- Inspetoria Geral da Aero. ná.utica 

II - órgã.os de Direci~o ' seto­rial organizados em :>ase de. partamental (artilP 241 
TI! - órgãos ·te i~se1SSora.. mento: 

- Gibinete do MJ"\istro - Consultoria J '!J'idica. - Conselhos e • :oml~·<;Oes 
IV - órgãos de Apolc.-: 
- Comandos Diretorias, Ins-titutos, SerViços' e outr\JS órgãos 
V - Comandos -Aérer. ... · - comandos Tcrrlto. :ais" 
.. Art. 75. Os O"g~oS oa Adml­nlstra.ção Fv.!dera: prestarão ao Tribunal de Cor;tp.:l. oU suas de. legações os InfC'\.nes relatlVOs ti. admmlstração doJs créditOS orça... menta.rlos e facllltal'âo a reallza. çfio das Inspeções de contrOle externo dos 6l'~', _oS de adminis. tração financci:'a, caI! .abil1dade e auditorias. 

-.-

~ n.rágrafo ~nlco. As Informa. ções previstas neste artigo silO as imprescindIvels no exerclcl0 da auditoria financ;()lra e orçn. m ~.". tária, realizada com base n03 documentos enum~rados nog iten,'3 I e II do artlEo 36 do Dc­creto-leI n~mero lP9, de 25 ,de : . fevereiro de 1967, " ;!dada. aro. q~] ! 'j!ção s 'stemátlca de documen. tu.-. ou comprovantes arquivadOs ne3 órgãos dn. adminlst,raçao fe. deral, cuJo exame be possa rea.­lizar através das Inspeções de cc"\trôle externo". 
"Art. 91. Sob a. denomlnaçl10 de Reserva de Cc:,-tlngOncla, o ., ol'çt'''llento anual poderA. conter -' .· •. dr.te.~ão global não i!sp~cltlca. .: ' mente destinada a determinado pj·.')grama ou unIdade orçamen.. , t(~.:a, cujos recursos serão ut1l1-zadcs para abertura de créditos suplementares. quando se eviden­ciarem Insu!1cientes, durante o . exerclcl0, as dotnç~e~ orçamen. t6.rins constantes do orçamento a.:lual" . 

.. Art. 101. O pr:)Vlmento em e!i.rgoS em comlss!'.o c fUnções ~ratIflca<!as obedecerão :lo critérios :\ serem fixados por ato do Poder F,<ocutIvo que: 
a) definirá. os ca.rgos em co. mlss!!.o de Uvre escolha. do Pre. stdente da~p~bl1~a; 
b) estn.belccerá os processos t1e recrutamento com base no SIS­!:-ma do Mérito; . e 
c) fixarão as deD".ais condições . ' necessúrias ao seu ej,ercíCiO." 
.. Art. 122. O Assessoramento ~uperIor da Administraçã.o Civll compreend~rá determmadn.s fun. ções de assessoramento aos MI. nistros de Est;a,do, r'letinidas por decreto e fixadas em número li­mitado para cadn. Ministério cl­, U observn.das ú.S respectlvn.s pecul1arIdad~s de ;,rganizaçl1o e :runcIo~~mento . 

§ 19 As funções a que se retere (:ste artigo. caracterizadas. pelO t. ito nível de especiflcldade, com. ;;lexidade e responsabilidade, se. rão objeto de rlgor"Sa individua­lização, e a des;gl1ação para o ;eu exercício s6mente pOderà ~ecl\lr em pessoas de comprovo.-çlo. ídon·eidade,· c\. jn.s qual11'1ca. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI . N9 2.627 - DE 26 DE SETEMBRO DE 1940 

.Dispõe sobre as sociedades por ações 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • 

Art. 81 - Os estatutos poderão deixar de conferir as ações prefe 
renciais algum ou alguns dos direitos reconhecidos 

... 
as 

r. r;ões (,,)":L,'lnR, i.nc'.l".:-:-ivp o de V ':J t .O , O"..l c'Jnfe r; -los com 
restrições, observado o disposto no art~ 78. 

Parágrafo único - As ações preferenciais adquirirão o 
direito de voto, de que não gozarem em virtude dos es­
tatutos, quando, pelo prazo neles fixado, que não será 
superior a três anos, deixarem de ser pagos os respec­
tivos dividendos fixos, direito que conservarão até o 
pagamento, se tais dividendos não forem cumulativos,ou 
até ~ue se~am pa~os os CJmlul~~ivos um atr2S0. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 4.320 - DE 17 de MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elabo ração e controle dos orç~entos e balanços da União dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

, 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• Art. 43 ,.. A abertura dos créditos suplementares e especiais de­pende da existência de recursos disponiveis para ocor rer à despesa e será precedida de exposição justifica r 

tiva. 

§ 19 Consideram-se recursos para o fim deste artigo, -desde que nao comprometidos: 

I ' -. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 
11 '-. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 
111- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, auto rizados em lei: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

_ ... _--------~---------- -'-'--"-' ...,. . .-__ .-.--- -_._ ... _---..... -----



, .-

-

---. 

MENSAGE~1 N9 116 

/ 

EXCELENT!SSIMOS SENHORE S r,IEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 

Excelências, acompanhado de Exposição de Hotivos do Senhor 

Ministro de Estado do ExérCito, o anexo projeto de lei que 

"autoriza o Poder Executivo a constituir uma empresa pública 

denominada Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL, 

e di outras providências". 

Brasília, em 24 de abril de 1 975 • 

• 

\ 

. . 
• 

, 
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EXCELENTfssIMO SENHOR PR ESIDENTE DA REPÚBLICA 

• 
A busca do aumento das taxas de crescimento industrial, pela ado-

ção de uma polÚica voltada para a configur a ção definitiva do perfil industr ial 

. brasileiro parece recolnendar a articulação de can"lpos pioneiros existentes 

, -no Pais para encontrar soluçoes e caminhos inexplorados, que permitam no 
. -

vas opções para investimentos, diversüicação da pauta de exportação e faci 

-lidades para a importaçao de bens de capital. 

A forma de administração- direta na qual foi criada e até hoje man-

, " -tida a industr ia pioneira de material belico no Pais, propiciou, em funçao da 

rigidez de procedimentos. o surgimento de Uln cOlnplexo de probiemas em 

-que avulta a desarticulaçao do parque fabril militar e do seu dimensionamen 

to. 

Por outro lado. a iniciativa privada, neste setor, desenvolvendo-se 

sem orientação clara e definida, não chegou a estabelecer uma infra-estrut~ 

ra capaz de atender as necessidades de material bélico, não só em quantid~ 

de como, principalment e, em qualidade. 

, 
Verifica-se desta forma que, para modernizar o Exercito Brasilei-

, 
ro e equipa-lo com mater ial de tecnologia avançada, temos sido levados a 

importar, proce'dimento este oneroso e de pequena significação para o deseE!, 

• 
VU-l" l - - '1'() "'} 1 "~ o li .L1J c: \.; U i .L ..:. ........ - .' • 
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Parece-nos, pOiS. oportuna a opção do fortale cimento da iniciativa 
privada, orientado no sentido de harmonizar e equilibrar seus esforços CO lJl 

a fabricação militar e, a c urto prazo . est abe let;er uma infra-estrutura indu,:?,. 
trial capaz de atender às necessidades de s egurança, ger ada pelo crescente , 
desenvolvimento do Pais. 

" .. A industria de material be lico. no entanto, por suas caracter !sti -
, 

cas inerentes, exige, alem dos mecanismos normais de incentivo, uma orle.!:, • 

tação especial do Governo, que poderia ser dada através de uma empresa, c~ 
paz de instalar, impulsionar e racionalizar um moderno parque fabril, con ­
duzindo-o, harmonizando-o, fortalecendo-o e articulando-o com o já existen 

-~ 

te no Pa[s. E, em condições de superar restrições tecnológicas, pressões m 
ternas e externas e cooperar em outros campos técnicos de pesquisa. 

Dentro do quadro institucional brasileiro, a realização deste objeti­
vo poder -se -ia fazer pela criação de uma empresa pública, nos moldes pre­
vistos no Dec-lei n9 200 de 25 de fevereiro de 1967, valendo-se o Governo 

"" da sua larga experiencia neste tipo de empresa. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada considera­
ção de Vossa Excelência o incluso projeto de Lei que consubstancia a provi­
dência justificada nesta exposição de motivos. 

Com profundo respeito, 

I . , 
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Aviso n9 l16-SUP AR/7 5. 

Em 24 de abril de 1 975. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado do Exército, relativa_ a projeto de lei que "autoriza o 

Poder Executivo a constituir uma empresa pública denominada 

Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL, e dá outras 

providências" • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
. Deputado ODULFO · DO~v1TL~GUES 
M.D . Primeiro Secretár io da Câ.'1lara dos Dépu ·t::tdos 
BHASíLIA-DF 

, 
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cA MARA DOS DEP UT AO O S 

-
. cQJl.ftss!o DE . CONSTITUIÇXO. E JUSTIÇA 

PROJETO N9 272/75 , que "Autoriza o po -
der Executivo a constituir uma 
empresa pública denominada In­
dústria de Material Bélico do 
Brasil - IMBEL , e dá outras pro 
vidincias". -

Autor: P0der Executivo 

Relator : Deputado LAURO LEITÃO 

R E L A T O R I O 

O aumento do poder nacional pela industrialização , 
com a implantação de uma infra~estrutura econômica e a exploração dos 

recursos naturais , exigiu do Exército Brasileiro uma reformulaçãom~ 

ampla para assegurar ao País , juntamente com a Aeronáutica e a Mari 

nha, a necessária segurança. 

mamentista as medidas tomadas 

Não têm , todavia , caráter de corrida ar 

pelo Exército visando ao seu reaparelh~ 

mento. Antes , sua finalidade básica é a de aumentar o operacionalid~ 

de da força, objetivando, ainda , a: 1) observância do princípio de 

nacionalização dos equipamentos, corno fundamento da própria segurança 

e estímulo à indústria do país ; 2) possibilidade de recuperação de ~ 

quipamentos , sempre que conveniente , sob o duplo aspecto de emprego e 

de economia; 3) orientação das atividades de pesquisa tecnológico vi 

sando a modernização e reequipar o Exército com base na indústria na­

cional; 4) motivação profissional. 

Considerando o mais bem treinado da América Latina , 

o Exército Brasileiro já fabrica vários equipamentos que antes eram 

importados . 

Uma nova filosofia passou a imperar no reequipamento 

do Exército : urna filosofia que se caracteriza pela utilização ao má-

ximo de 

mento e 

indústria especializada e "know-how" 
~ .- . 

fabricaçao de novos equipamentos. 

nacionais no desenvolvi-

Na renovação , que é constante, do seu armamento , o 

Exército busca a padronização de calibres e a gradativa e paulatina / 

GER 6.07 
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substituição daqueles julgados antiquados. A definição do material 

adquirido no país, ao ser realizada, estabelece sempre aqueles que 

deverão ser fabricados pela indústria civil e pela militar, visando 

-se, antes de mais nada , ao incremento do desenvolvimento dos protª 

tipos nacionais . 

2. A indústria , que é a parcela fundamental no proce~ 

so do desenvolvimento econômico e da criação da riqueza e a quem ca 

be no mundo moderno a grande missão de executar as conquistas da ci 

ência e da tecnologia, tem de aparelhar-se, racional e pragmatica -

mente, para o muto que tem ainda de realizar na tarefa ciclópica de 

todos nós: a patriótica tarefa de construir o Brasil-Potência com 

que sonharam os nossos antepassados e pelo qual esperam os 

descendentes. 

nossos 

E a indústria bélica, no fulcro deste desiderium de 

capacitação, racional e pragmática, encontra na presente Mensagem / 

Presidenc~al, o instrumento para a realização de tão altos objeti­

vos, permitindo a independência em relação ã indústria bélica estran 

geira, contribuindo, além de desenvolvimento de"know-how" nacional, 

para a segurança interna e externa do País. 

3 . Cumprindo 

do em Exposição de Motivos 

dispositivo constitucional e fundamenta­

do Senhor Ministro de Estado do Exército, 

enviou o Poder Executivo ã apreciação do Congresso Nacional projeto 

de lei que objetiva: "Autoriza <D Poder Executivo , 
empresa pública denominada Indústria de Material 

IMBEL, e dá outras providências" . 

a constituir uma 

Bélico do Brasil -

A Exposição de Motivos do Ministro Sr. General Syl 

vio Frota justifica plenamente este Projeto ao esclarecer que: "A 

indústria de material bélico, no entanto, por suas características 

inerentes, exige, além dos mecanismos normais de incentivo, uma ori 

entação especial do Governo, que poderia ser dada através de uma em 

presa, capaz de instalar, impulsionar e racionalizar um moderno paE 
que fabril, conduzindo-o, harmonizando-o, fortalecendo-o e articu -

GER 6.07 
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lando- o com o já existente no País , em condições de superar restri­

ções tecnológicas , pressões internas e externas e cooperar em ou­

tros campos técnicos de pesquisa. 

Finalizando , considera que "Dentro do quadro insti 

tucional brasileiro , a realização deste objetivo poder-se-ia fazer 

pela criação de urna empresa pÚblica , nos moldes previstos no Decre­

to-lei n9 200 , de 25 de fevereiro de 1 967 , valendo-se o Governo da 

sua larga experiência neste tipo de empresa" . 

Nos termos do art . , 51 da Constituição, o "presiden 

te da República poderá enviar ao Congresso Nacional projetos de lei 

b 1 t - . " so re qua quer ma er~a , • •• 

Assim , não padecendo o Projeto sob exame de qual -

quer vício de ordem constitucional e jurídica , opinamos no sentido -de sua aprovaçao . 

-Sala das Sessoes , em 28 de maio de 1 975. 

Relator 

anb/ 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE' CONSTITUIÇÃO, E JUSTIÇA 

" PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião de 

sua Turma "B" , realizada em 28/ 5/ 75 , opinou , unanimemente , pela cons­

titucionalidade e juridicidade do Projeto n9 272/75 , nos termos do 

parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Luiz 

Braz , Presidente , Lauro Leitão , Relator , Alceu Collares , Blota Jú -

nior , Celso Barros , Ernesto Valente , João Gilberto , João Linhares , 

Joaquim Bevilacqua , José Sally , Liuovino Fanton , Luiz Henrique , Ney 

Lopes e Theobaldo Barbosa . 

Sala das Sessões , em 28 de maio de I 975 . 

LUIZ BRAZ 

Relator 

anbj 

GER 6.07 
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. COMISSÃO DE SEGURANÇA NA 

R E L A T a R I O 

Projeto n9 272 ... 75, que "Autoriza o 

Poder Executivo a constituir uma empre­
sa pública denominada Indústria de Mat~ 
rial Bélico do Brasil - IMBEL, e dá ou­
tras providências. 

AUTOR: Poder Executivo. 

RELATOR: Deputado AL!PIO CARVALHO. 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, através da Mensagem n 9 116-75, submete à elevada consi 
deração do Congresso Nacional, nos termos do art. 51 da 
Constituição, anteprojeto de lei que "Autoriza o Poder Exe 
cutivo a constituir uma empresa pública denominada Indús -
tria de Material Bélico do Brasil ... IMBEL, e dá outras pro 
vidências". 

A matéria vem acompanhada de Exposição de Moti 
vos do Exm 9 Sr. Ministro do Exército, justificando a medi­
da solicitada~ 

A Comissão de Constituição e Justiça. em reuni 
ão de sua Turma "B", opinou. unanimemente, pela aprovação/ 
do projeto, nos termos do parecer do Relator, Deputado Lau 
ro Leitão. 

P A R E C E R 

A falta de uma infra-estrutura capaz de respon 
der as necessidades de material bélico, não só em quantid! 
de, como, principalmente, em '·~al. idade, motivou o Poder E 
xecutivo no sentido da providência legislativa ora solici­
tada ao Congresso Nacional. 

GER 6.07 
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- 2 -

Com efeito, verificou-se que a iniciativa priv! 
da, no setor, não vem atendendo ao crescente desenvolvimen­
to do País, nem tampouco se desenvolvendo com orientação / 
clara e definida. Isto tem imposto ao Governo a opção de 
importar para manter modernizado o Exército Brasileiro com 
material de tecnologia avançada. Esta solução, na verdade, 
além de onerosa, não Gonsulta aos interesses da segurança / 
nacional. 

Por igual, como bem salienta o ilustre Ministro 
do Exército em sua Exposição de Motivos, " a forma de admi­
nistração direta na qual foi criada e até hoje mantida a in 
dústria pioneira de material bélico no País, propiciou, em 
função da rigidez de procedimentos, o surgimento de um com­
plexo de problemas em que avulta a desarticulação do parque 
fabril militar e do seu dimensionamento" • 

• 

Este fato, aliado á larga experiência brasilei­
ra quanto is vantagens de se alcançar os objetivos colima -
dos, através da criação de uma empresa pública, nos leva a 
acreditar que a fórmula encontrada será capaz de dar ao Pa­
ís, em curto prazo, um moderno parque fabril, de acordo com 
as suas necessidades,"em condições de superar restrições / 
tecnológicas, pressões internas e externas e cooperar em ou 
tros campos técnicos de pesquisa", segundo vem salientado / 
naquela Exposição. 

- . Em conseqUencla, 
.. 

o nosso parecer e pela aprova-
ção do projeto. 

Sala da Comissão de Segurança Nacional, 
em 4 de junho de I 975. 

Dei?uta o ALrPIO CARV 
. Relator 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA 

-PROJETO N'- "272 ... 75 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Segurança Nacional, em reunião ordinária, 
realizada aos cinco dias do mês de junho do ano de mil novecen 
tos e setenta e cinco, presentes os Senhores Deputados Italo 
Conti, Presidente, Celio Marques Fernandes e Rui Lino, Vice­
Presidentes, Agostinho Rodrigues, Alipio de Carvalho, Jan~á­

rio Feitosa, Nunes Leal, Parente Frota, Paulo Studart, Silvio 

Venturolli, Sinval Boaventura, Florim Coutinho, Ney Ferreira, 
Antonio Belinati, Antunes de Oliveira, José Carlos Teixeira e 
Lincoln Grillo,~preciando o Projeto n' 272/75, do Poder Execu­
tivo, que "Autoriza o Poder Executivo a constituir uma empresa 
pública denominada Indústria de Material Bélico do Brasil 
IMBEL - e dá outras providências", opinou, unanimemente, 
sua aprovação, nos termos do parecer do Relator - Deputado 
pio de Carvalho. . 

Sala da Comissão de Segurança Nacional, 
em 5 de I 975. 

Presidente 

-
ALfPIO ~.n..n_VALHO ... Re I a to r 

pela 
Ali 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 272/75 

(MENS. P.E. 116/75) 

Autoriza o Poder Executivo a cons 
tituir uma empresa pública deno= 
minada Indústria de Material Béli ... -co do Brasil - IMBEL, e da outras 
providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado ADRIANO VALENTE 

1. Lato sensu, a administração é "toda atividade hu 

mana" desenvolvida para que se possa alcançar determinados 

fins humanos; em sentido restrito, porém, administração é a 

atividade do Estado, para que possa este realizar os seus 

fins. 

Na administração individual, conceito geral 

administração, predomina o interesse "econômico", ao 

que na administração pública, intervindo o Estado, além 

de 

passo 

do 

interesse econômico, aparece, ainda, o interesse "jurídico". 

Tornou-se 

ticulares de cada um, 

sociedade. 

... . necessarl.O que 

se colocasse o 

acima dos 

interesse 

interesses par 

coletivo da 

Desse sentimento de existência coletiva, que não 

impede o individual, apareceu um poder supe~que se impõe, 

pelo consenso geral, para assegurar a consecução dos interes 

ses coletivos: é o poder público. 

2. Quando se fala em administração direta deve-se 

OU 6.07 
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compreender em primeiro lugar todas as categorias de servi­

ços executados diretamente pelos órgãos estatais, isto é,pe 

lo conjunto dos organismos a que se acham afetos os servi -

ços sob a responsabilidade do Estado. 

Examinemos os serviços industriais do Estado. 

De um modo geral, são serviços do Estado aque­

les destinados ã exploração de um determinado ramo de indús 

tria ou de comércio. Distinguem-se da generalidade das em -

presas industriais explorados por particulares, porque 

têm preocupação essencial de lucro. 

... 
nao 

o Decreto-lei n9 200, de 25 de janeiro de 1967, 

que dispõe sobre a reforma administrativa, dá o conceito de 

autarquia, empresa pública e sociedade de economia mista. 

"Art. 59 Para os fins desta lei, considera-se: 

I - Autarquia ••• 

II - Empresa Pública - a entidade dotada de per­
sonalidade jurídica de direito privado, com 
patrimônio próprio e capital exclusivo da 
união, criada por lei para a exploração de 
atividade econômica que o Governo seja leva 
do a exercer por força de contingência ou 
de conveniência administrativa podendo re -
vestir-se de qualquer das formas admitidas 
em direito. 

III - Sociedade de Economia Mista ••• 

As empresas públicas têm sobre as sociedades de 

economia mista, vantagens do controle mais perfeito e ao 

mesmo tempo permitindo o emprego de técnicas diferentes. 

Esse tipo de 
de baixa capitalização, 

~ . necessarla. 

~ empresa desenvolve-se nos palses 

onde a intervenção do Estado é mais 

3. Em conformidade com o disposto no § 79 do art. 

28 do Regimento Interno desta Casa, compete a esta Comissão 
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de Finanças, opinar sobre matéria financeira e fiscal; pro 

posições que importem em aumento ou diminuição da receita 

ou da despesa pública; quanto ao aspecto financeiro de quais 

quer proposições, exceto as que se referirem a abertura de 

créditos adicionais; etc. 

4. MAT~RIA FINANCEIRA E FISCAL. 

Os altos objetivos colimados pelo presente proje 

to de lei, encaminhado pela Mensagem Presidencial n9 116/75, 

acompanhada de E.M. do Senhor Ministro do Exército, visam a 

proporcionar à indústria de material bélico, através da I 

constituição de uma empresa pública, a capacidade de insta­

lar, impulsionar e racionalizar um moderno parque fabril , 

em condições de superar restrições tecnológicas, pressões 

internas e externas e cooperar em outros campos técnicos de 

pesquisa. 

Para tanto, a constituição de empresa pÚblica, a 

figura-se-nos uma forma adequada de empresa, por permitir 

as vantagens do controle mais perfeito e ao mesmo tempo per 

mitindo o emprego de técnicas diferentes. 

Ademais, a criação da empresa pública - IMBEL 

obedece às normas técnico-financeiras e se enquadra no sis 

tema institucional brasileiro, nos moldes previstos na Re 

forma Admini"strativa (Decreto-lei n9 200/67), em que o go -

verno possui ampla experiência. 

A constituição do capital inicial da IMBEL, in 

corpora dotações orçamentárias e créditos adicionais; valo-
~ • - .... I ." res representados por tltulos da Unlao; bens movelS elmo -

veis; reservas ou fundos disponiveis da empresa; reavalia 

ção do ativo móvel ou imóvel; desapropriações de bens. (arts. 

39 e seus itens, do Projeto) . 
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A participação de entidades na formação do capital 

da IMBEL é estipulada no art. 59 do Projeto. 

te da 

Dispõe 

IMBEL (art. 

-sobre os recursos que passarao a fazer par 

79, do proj eto) . 

Determinar o regime da CLT para o pessoal da IMBEL 

(art. 10, do Projeto) . 

Dispõe sobre as transferências do dominio dos bens 

imóveis para a IMBEL (art. 15 e parágrafo único, do Projeto) . 

No art. 16, do Projeto, dispõe que a IMBEL pode 

ser transformada de empresa pública em Sociedade de Economia 

Mista, se o Poder Executivo julgar oportuno; sendo obedecida 

a legislação pertinente. 

Visando ao atendimento dos despesas com implanta -

ção de operações da IMBEL autoriza (art. 17, do Projeto) ao 

Poder Executivo a abrir um crédito especial até o valor de 

C~$ 25.000.000,00, determinando, na forma da lei, que os re 

cursos necessários a esta despesa serão resultantes de dota -
- ... çoes orçamentarias. 

VOTO DO RELATOR 

Estando previstos a forma e os meios de manutenção 

da "Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL" , rigorosa 

mente dentro dos critérios técnico-financeiros mais adequados, 
-nada a objetar. Pela aprovaçao. 

Sala da Comissão, em de de 1975. 

Deputado ~:I;IR[ O VALENTE 

AL-DBPC/. 
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COMISS AO DE FI NANÇAS 

P ARE C ER D A C O M I SS ]I; O 

(PROJE TO DE LEI NQ 272/7 5) 

Com iss ão de Fi nança s , em s ua reun i ão or di nã ri a, 
realiza da em 12 do corrent e , opinou, unani memen t e , pe l a apr.9,. 
vação do parecer do Re lator, Deputado Ad ria no Valente, ao Pro 
jeto de Lei nQ 272/75, do Poder Executivo (Mens ag em nQ 11 6/75). 

Compareceram ã reunião os Senhores Deputa dos H om~ 

ro Santos, Presidente, João Castelo e Pedro Faria, Vice- Presl 
dentes, Adriano Val ente, Antonio Mori moto, Fernando Magal hães, 
Francisco Bilac Pinto, João Vargas, Antonio José, At hiê Coury, 
Em anuel Waiss mann, Epitãcio Cafeteira, Gomes do Am aral, Moa 
cyr Dalla, Nunes Rocha, Ribamar Machado, João Menezes, Milton 
Steinbruch , Odacir Klein, Roberto Carvalho, Ruy Côdo e Theo 
doro Mendes. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 1975 

~ p ~) 
Deputado HOM ERO SAN TOS 

Presidente 

, 

~-----r~ 
Deputado 

<:: 

~Lo 
K 'H\-IlI-{dI--·V A L E N T E 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 272- A de 197 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 116/ 75 

Autoriza o Poder Executivo a constituir uma em 

presa pública denominada Indústria de Material 

Bélico do Brasil - IMBEL , e dá outras providên -
clas ; tendo pareceres : d~ Comissão de Constitui 

I -

ção e Justiça , pela cons~itucionalidade e juri 

dicidade ; e , das Comissões de Segurança Nacio-
'" nal e de Finanças, pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 272 , de 1975 , a que se refe 

rem os pareceres) . 
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PROJETO DE LEI 
N./() 272, de 1975 
mo Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 116/75 

Autoriza o Poder Executivo a consti­
tuir uma empresa pública denominada 
Indústria de Material Bélico do Brasil 
- IMBEL, e dá outras providências. 

~ 
(AS COMISSõES DE CONSTITUI­
çÃO E JUSTIÇA, DE SEGURANÇA 
NACIONAL E DE FINANÇAS,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autori­
zado a constituir uma Empresa Pública, na 
conformidade do inciso II do Art. 5.° do 

'

ereto-lei n .O 200, de 25 de fevereiro de 
7, alterado pelo Decreto-leI n .o 900. de 
de setembro de 1969, 'lenominada Indús­

tria de Material Bélico do Brasil - IMBEL, 
vinculada ao Ministério do Exército. 

Parágrafo único. A IMBEL terf. sede m . 
Capital Federal. 

Art . 2.° A IMBEL, que desenvolverá suas 
atividades no setor de Material Bélico, com 
estrita observância das Políticas, Plan os e 
Programas do Governo Federal e das dire­
trizes fixadas pelo Ministro do Exército. 
tem por objetivo: 

I - colaborar no planejamento e fabri­
cação de material bélico pela transferência 
de tecnolcgia, incentivo à implantação de 
novas indústrias e prestação de assistência 
técnica e financeira; 

II - promover, com !:Jase na iniciativa 
privada, a implantação e des~nvolvimento 
da indústria de material bélico de interesse 
do Exército; 

III - administrar industrial e comerci­
almente seu próprio parque de m aterial 
bélico por força de contingência de pionei­
rismo, conveniência administrativa ou no 
interesse da segurança nacional; 

IV - promover o desenvclvimento e a 
execução de outras atividades relacionadas 
com a sua finalidade . 

Parágrafo único. A IMBEL poderá criar 
subsidiárias e participar do capital de ou­
tras empresas que exerçam atividades re­
lacionadas com a indústria de material 
bélico. 

Art. 3.0 O capital inicial da IMBEL será 
representado pelo valor da incorporação dos 
bens móveis e imóveis dos estabelecimentos 
fabris de material bélico do Exército e di­
reitos a eles relativos, transferidos por ato 
do Poder Executivo ou em decorrência da 
absorção a que se refere a alínea II do 
Art. 4.0 , cujo plano, para efeito de novas 
absorções, poderá ser alterado , a qualquer 
tempo, por ato do Ministro do Exército. 

§ 1.0 O capital da IMBEL será aumen­
tado: 

I - pela incorporação dos seguintes re­
cursos da União: 

a) dotações orçamentárias e créditos adi­
cionais; 

b) valores representados por "Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional" ou por 
outros títulos da dívida pública interna ; 



III - pela incorporação de reservaf\ ou 
fundos disponíveis da empresa; 

IV - pela reavaliação do ativo móvel ou 
imóvel; : 

V - pelas desapropriações de bens. 

§ 2.° Os recursos e bens da União ou do 
Distrito Federal de que tratam as alíneas 
I e II do parágrafo anterior, serão transfe­
ridos à IMBEL: 

I - os imóveis, por ato autorizativo do 
competente Poder Executivo; 

II - os móveis, por contrato; 

III - os títulos a que se refere a letra 
"b" da alínea I do § 1.0, em obediência à 
legislação que lhes é aplicável e, quando for 
o caso, por contrato assinado com os órgãos 
ou entidades competentes; 

IV - os bens e recursos das entidades 
da Administração Indireta da ünião e do 
Distrito Federal e os de suas Fundaçõps 
criadas por Lei, serão transferidcs à 
IMBEL, mediante assinatura de contrato, e 
os dos Estados e Municípios em obediência 
à legislação própria. 

Art. 4.° O Presidente da República de­
signará, por indicação do Ministro do Exér­
cito, o representante da União nos atos 
constitutivos da IMBEL, que compreendem: 

I - aprovação pelo Presidente da Repú­
blica dos Estatutos da IMBEL, encaminha­
dos no prazo de 90 (noventa) dias após a 
vigência desta Lei, pelo Ministro do Exér­
cito· , 

II - arrolamento e ava1iação dos bens e 
direitos dos estabelecimentos fabris de Ma­
terial Bélico do Exército, pertencentes à 
União, e elaboraçi':.o do Plano de Absorcão 
Gradativa desses estab~lecimentos , exe­
cutados por comissões especialmente desig­
nadas pelo Ministro do Exército, e por ele 
aprovados. 

Art. 5.° Os Estatutos da LMBEL. que po­
derão ser alterados por Decreto do Presi­
dente da República, ouvido c Ministro do 
Exér~ito ou por proposta de~';e, admitirão 
como participantes do seu capital: 

I - pessoas jurídicas de direito pÚblico 
interno ; 
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II - entidades da administração indire­
ta da União, Distrito Federal, Estados e 
Municípios. 

Art. 6.° O Presidente e diretores da 
IMBEL serão nomeados pelo Presidente da 
República. 

Art. 7.0 Constituem recursos da IMBEL: 

I - a venda de produtos; 

II - os rendimentos decorrentes de sua 
participação em outras empresas; 

III - o produto de operações de crédito, 
juros e venda de bens patrimoniais ou de 
materiais inservíveis; e 

IV - os recursos recebidos como retribm­
ção pela prestação de assistência técnica 
especializada ou administrativa; 

V - as dotações orçamentárias e crédi­
tos adicionais da União, Distrito Federal, 
Estados e Municípios; 

VI - os recursos provenientes de outras 
fontes. 

Art. 8.° As atividades executivas da 
IMBEL, bem como de suas subsidiárias, se­
rão objeto, sempre que possível, de realiza­
ção indireta, desde que exista na área de 
atividade iniciativa privada capacitada a 
desenvolver os encargos de execução. 

Art. 9.° O Ministério do Exército e quais­
quer órgãos e entidades da Administração 
Direta ou Indireta Federal, Estadual, Mu­
nicipal e do Distrito Federal darão priori­
dade à utilização dos produtos e serviços da 
IMBEL. 

Art. 10. O pessoal da IMBEL reger-se-á 
pela legislação trabalhista. 

Art. 11. Os Oficiais dos Quadros de EA 
genheiros das Forças Armadas, em exercí. 
na IMBEL, são consideraC:os come em ser­
viço de natureza militar. 

Art . . 12. O pessoal da IMBEL, ou a seu 
serviço é obrigado a manter absoluto sigilO 
quanto aos trabalhos, tarefas e assuntos 
que cheguem ao seu conhecimento, em ra­
zão de sua atividade na empresa. 

Art. 13. A representação da IMBEL, em 
juízo e fora dele, incumbe ao Presidente, 
que poderá constituir mandatários. 

Art. 14. A IMBEL fica autorizada a pro­
mover desapropriações, nos termos da le­
gislação em vigor. 

Art. 15. As transferências do domínio 
dos bens imóveis a que se referem a alínea 
II do § 1.0 do Art. 3.° e a alínea II do 
Art. 4.°, ocorrerão mediante simples men­
ção na nova transcrição nos livros de re-
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gistro dos ofícios privativos (SPT]) ou nos 
cartórios de registro de imóveis, de que os 
dados, características e confrontáções são 
os mesmos constantes da transcrição an­
terior, devendo o funcionário, ou o oficial 
do cartório, fazer o competente registro em 
nome da "Indústria de Material Bélico do 
Brasil - IMBEL". 

Parágrafo umco. Constituem instru­
mentos competentes para operar as trans­
ferências de que trata este artigo, os atos 
a que se refere a alínea I! do Art. 4.0 ou, 
no caso dos imóveis de que trata a alínea 

al do § 1.0 do Art. 3.°, as respectivas relações 
. dicativas, organizadas pela IMBEL e 

aprovadas pelo Ministro 10 Exército. 

Art. 16. Fica c Poder Executivo auto­
rizajo a, quando ~ulgar oportuno, trans­
formar a Empresa Pública IMBEL em Socie­
dade de Economia Mista, assim ci.efinida 
pela legislação pertinente, não se Ih' apli­
cando os requisitos do Art. 38 e do Pará­
grafo único do Art. 81, do Decreto-lei n.o 
2.627, de 27 de setembro de 1940, assim 
como as exigências do § 5.°, do Art. 45 da 
Lei n.o 4.728, de 14 de julho de 1965. 

Para esse fim a Sociedade: 
I - manterá a mesma denominação da 

empresa pública criada por esta Lei, 
da qual será a sucessora p:lra todos os fins 
de direito; 

I! - terá por fim e objeto o desempenho 
das atividades exercidas pela empresa pú­
blica à qual sucederá; 

lI! - estabelecerá que a partcipação ini­
cial da União no capital da sociedade de 
economia mista a que se refere este artigo, 

* rá representada pelo ativo líquidO da 
~presa pública criada por esta Lei. 

§ 1.0 Os Estatutos da Sociedade de Eco­
nomia Mista, cuja criação é autorizada por 
esta Lei, serão aprovados por decreto do 
Presidente da República. 

§ 2.° Os Estatutos da Sociedade de Eco­
nomia Mista serão arquivados no compe­
tente Registro do Comércio e Atividades 
Afins e as alterações subseqüentes necessá­
rias serão de~ididas e processadas de acordo 
com o que dispõe a Lei das sociedades anô­
nimas. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autori­
zado a abrir um crédito especial até o valor 
de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de cruzeiros) destinado ao atendimento das 
despesas com implantação e início de ope­
rações da IMBEL. 

Parágrafo único. Os recursos necessá­
rios para ocorrer à despesa autorizada nes-

te artigo, serão resultano'lr.or . ."ua. 

dotações orçamentárias, l(:lr~1tJ 
lI! do § 1.0 do artigo 43 da L~>C.~..trZU, 
17 de março de 1964. 

Art. 18. A presente Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1975. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LE! N.o 200, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Admi­
nistração Federal, estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

Art. 5.° Para os fins deste Decreto-lei, 
considera-se: 

I - ................................... . 

I! - Empresa Pública - a entidade do­
tada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio próprio e cápital 
exclusivo da União ou de suas entidades de 
Administração Indireta, criada por lei ~ara 
desempenhar atividades de natureza em­
presarial que o Governo seja levado a exer­
cer, por motiv::>s de conveniência ou contin­
gência administrativa, podendo tal entida­
de revestir-se de qualquer das formas admi­
tidas em direito; 

DECRETO-LEI N.o 900 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-lei 
n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, e dá 
outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 1.0 
do Ato Institucional n.o 12, de 31 de ago.3to 
de 1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.° 
do Ato Instituciona~ n.o 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, decre.:;am: 

Art. 1.0 Os dispositivos do Decreto-lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, adiante 
indicados, passam a vigorar com a seguin­
te redação: 

"Art. 3.° Respeitada a competência 
constitucional dI) Poder Legislativo es­
tabelecida no art. 46, incisos II e IV. da 
Constituição, o Poder Executivo regu­
lará a estruturação, as atribuições e o 
funcionamento dos órgãos da Adminis­
tração Federa!." 
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............................. 
II - Empresa Pública - a entidade 
dotada de personalidade jurídica de di­
reito privado, com patrimônio próprio e 
capital exclusivo da União, criada por 
lei para a exploração de atividade eco­
nômica que o Governo sej a levado a 
exercer por força de contingência ou 
de conveniência administrativa poden­
do revestir-se de qualquer das formas 
admitidas em direito. 

III - Sociedade de Economia Mista -
a entidade dotada de personalidade ju­
rídica de direito privado, criada por lei 
para a exploração de atividac.e econô­
mica, sob a forma de sociedade anôni­
nima, cujas açôes com direito a voto 
pertençam em sua maioria à Un~ão ou 
a entidade da Administração mdireta." 

"Art. 15. 

§ 1.0 

§ 2.° Com relação à Administração Mi­
litar, observar-se-á a finalidade precí­
pua que deve regê-la, tendI) em vista 
a destinação constitucional das Forças 
Armadas, sob a responsabilidade dos 
respectivos Ministros, que sã.) os seus 
Coma<ldantes Superiores. 

§ 3.° ..... . .......................... " 

"Art. 21. O Ministro de Estado exerce­
rá a supervisão de que trata este títu­
lo com apoio nos órgãos Centrais. 

Parágrafo único. No caso dos Ministros 
Militares a supervisão ministerial terá, 
também, como Objetivo, colocar a admi­
nistração, dentro dos princípios gerais 
estabelecidos nesta lei , em coerência 
com a destinação constitucional precí­
pua das Forças Armadas, que constitui 
a atividade afim dos respec tivos Minis­
térios." 

"Art. 23. 
§ 1.0 

§ 2.° ............................. . . . . 

§ 3.° Além das funções previstas neste 
título a Secretaria-Geral do Ministério 
de Planejamento e Coordenação Geral 
exercerá a~ atribuições de 5rgão Cen­
tral dos sistemas de planejamento e 
orçamento, e d. Inspetoria-Geral de Fi­
nanças do Mini5tério da Fazenda, as 
de órgãos Central do sistema de admi­
nistração financeira, contabilidade E; 

audi toria." 
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"Art. 31. A estruturação dos sistemas 
de que trata o art. 30 e a subordina­
ção dos respect"vos órgãos Centrais se­
rão estabelecida.'l em lecretA..." 

"Art. 36. Para auxiliá-lo na coordena­
ção de assuntos afins ou interdepen­
dentes, que interessem a mais de um 
Ministério, o Presidente da República 
poderá incumbir de missão coordena­
dora um dos Ministros de Estado, ca­
b ~ .. dG essa missão I.a ausência de desig­
nação específIca. ao Ministro de Pla­
nejamento e Coordenação Geral. 

§ 1.0 ....... . ........................ 4t 
§ 2.° 

§ 3.° O disposto neste artigo não se 
aplica aos assuntos militares, cuja coor­
denação far-se-á diretamente pelo Pre­
sidente da República." 

"Art. 37. O Presidente da República 
poderá prever até 4 (quatro) cargos de 
Ministro Extraordinário para o desem­
penho de encargos temporários de na­
tureza relevante." 

"Art. 40. O Conselho de Segurança Na­
cional é o órgão de mais alto nível no 
assessoramento direto do PresidE'n te da 
República, na formulação e na execução 
da Política de Segurança Nacional. 

§ 1.0 ................................ . 

§ 2.° No que sE' refere a execução da 
Política de Segurança Nacional, o Con­
selho apreciará os problemas que lhe 
forem propostos no quadro da conjun­
tura nacional ou ir.ternacional." e 
"Art. 43. O Conselho dispõe de uma 
Secretaria-Geral, como órgão de estu­
do, planejamento e coordenação no 
campo da segurança nacional e conta 
com a colaboração da Comissão Espe­
cial da Faixa de Fronteiras, das Divi­
sôes de Segurança e Informações dos 
Ministérios Civis e de outros órgãos 
complementares , cuj a criação se torne 
imprescindível ao cumprimento de sua 
finalidade constitucional." 

"Art. 45. A.'J Forças Armadas, cons­
tituídas pela Marinha de Guerra, pelO 
Exército e pela Aeronáutica Militar, são 
instituições nacionais, permanentes e 
regulares, organizadas com base na hie­
rarquia e na diSCiplina, sob a áutorida­
de suprema do President~ da Repúbli­
ca e dentro dos limites da lei. As For­
ças Armadas, essenciais à execução da 
Política de Segurança Nacional, desti-



nam-se à defesa da Pátria e à garantia 
dos Poderes constituídos, da Lei e da 
Ordem. 
Parágrafo único. As Forças Armadas, 
nos casos de calamidade pública, cOla­
borarão com os Ministérios Civis, sem­
pre que solicitadas, na assistência às 
populações atingidas e no restabeleci­
mento da normalidade." 

"Art. 50. O Estado-Maior das Forças 
Armadas, órgãos de assessoramento do 
Presidente da República tem por atri­
buições: 

I - Proceder aos estudos para a fixa­
ção da Política, da Estratégia e da Dou­
trina Militares, bem como elaborar e 
coordenar os planos e programas decor­
rentes; 

n - Estabelecer os planos para em­
prego das Forças CJmbinadas ou Con­
juntas e de forças singulares destaca­
das para participar de operações mili­
tares no exterior, levando em conside­
ração os estudos e as sugestões dos Mi­
nistros Militares competentes; 

In - Coordenar as informações es­
tratégicas no Campo Militar; 

IV - Coordenar, no que transcenda os 
objetivos específiCOS e as disponibilida­
des previstas ne Orçamento dos Minis­
térios Militare~ , os planos de pesquisas, 
de desenvolvimento e de mobilização 
das Forças Armadas e os programas de 
aplicação de recursos decorrentE:s. 

V - Cooj:C;enar as representações das 
Forças Armadas no País e no exterior; 
VI - Proceder aos estudo.s e preparar 
as decisões sobre assuntos que :Lhe fo­
rem submetidos pelo Presidente da Re­
pública". 
"Art. 51. A Chefia do Estado-Maior das 
Forças Armadas é exercida por um Jfi­
cial-general do mais alto posto, nomea­
do pelo Presiden te da República, obe­
deCIdo, em princípio, o critério de rodí 
zio entre as Forças Armadas." 
"Art. 55. :::> Ministro da Marinha exer­
ce a direção geral do Ministério da 
Marinha e é o Comandante Superior 
da Marinha de Guerra." 
"Art. 56. A Marinha de Guerra com­
preende suas organizações próprias, 
pessoal em serviço a tivo e sua reser­
va, ir.clusive as formações auxiliares 
conforme fixado em lei." 
"Art. 57. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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- Comando rio ContrL1'>lj~~~.cIu 
fego Marítimo." 

"Art. 58. O Chefe do Estado-Maior da 
Armada exercerá, cumulativamente, o 
cargo de Comandante-Geral das forças 
mencionadas no inciso V do artigo an­
terior." 
"Art. 63. O Ministério da Aeronáutica 
administra os negócios da Aeronáutica 
e tem como atribuições principais a 
preparação da Aeronáutica Militar pa­
ra o cumprimento de sua destinação 
constitucional e a supervisão das ati­
vidades da Aeronáutica Civil. 

Parágrafo único. Cabe ao Ministério da 
Aeronáutica: 

I - Propor a organizaç~o e providen­
ciar o apa:elhamento e o adestramento 
da Força Aérea Brasileira, inclusive de 
elementos para integrar as Forças Com­
binadas ou Conjuntas. 

n - Orientar, coordenar e controlar as 
atividades da Aviação Civil, tanto co­
merciais como privadas e desportivas, 
observandc, quanto às primeiras, a 
orientação es abelecida nelo Conselho 
Nacionâi dos Transportes, nos termos 
do art. 16~ desta lei. 
In - Estabelecer, equipar e operar, 
diretamente ou mediante autorização 
ou concessão, a infra-estrutura aero­
náutica, inclusive os serviços de apoio 
r.ecessários à navegação aérea. 
IV - Orientar, incentivar e realizar 
pesquisas e desenvolvimento de inte­
resse da Aeronáutica, obedecido, quanto 
às de interesse militar, o previsto no 
item IV do art. 50 da presente lei. 
V - Operar o Correio Aéreo Nacional. 
VI - Estudar e propor iiretrizes para 
a Política Aeroespacial Nacional." 
"Art. 64. O Ministro da Aeronáutica 
exerce a direção geral das atividades 
do Ministério e é o Comandante Supe­
rior da Aeronáutica Militar ." 
"Art. 65. A Aeronáutica Militar é 
consti tuída pela Força Aérea Brasileira, 
por suas organizações próprias e por 
sua reserva, inclusive as organizações 
auxiliares, conforme previsto em lei. 
§ 1.0 A Força Aérea Brasileira é a par­
te da Aeronáutica Militar organizada e 
aparelhada para o cumprimento de sua 
destinação constitucional e em pleno 
exercício de suas atividades . 



- Alto-Oomando da Aeronáutica 
- Estado-Maior da Aeronáutica 
- Inspetoria Geral da Aeronáutica 

I! - órgãos de Direção Setorial, orga­
nizados em base departamental (artigo 
24). 

lI! - órgãos de Assessoramento: 
- Gabinete do Ministro 
- Consultoria Jurídica 
- Conselhos e Comissões 
IV - órgãos de Apoio: 
- Comandos, Diretorias, Institutos, 
Serviços e outros órgãos 

V - Comandos Aéreos 
- Comandos Territoriais" 

"Art. 75. Os órgãos da Administração 
Federal, prestarão ao Tribunal de Con­
tas, ou suas delegações, os informes re­
lativos à administração dos créditos or­
çamentários e facilitarãc a realização 
das inspeções de controle externo dos 
órgãos de administração financeira, 
contabilidade e auditorias. 

Parágrafo único. As infcrmações pre­
vistas neste artigo são as imprescindí­
veis ao exercício da auditoria financei­
ra e orçamentária, realizada com base 
nos documentos enumerados nos itens 
I e I! do artigo 36 do Decreto-lei n.O 199, 
de 25 de fevereiro de 1967, vedada a re­
quisição sistemática de documentos ou 
comprovantes arquivados nos órgãos da 
administração federal, cujo exame se 
possa realizar através das inspeções de 
controle externo." 

"Art. 91. Sob a denominação de Re­
serva de Contingência, o orçamento 
anual poderá conter dotação global não 
especificamente destinada a determina­
do programa ou unidade orçamentária, 
cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos suplementares, 
quando se evidenciarem insuficientes, 
durante o exercício, as dotações orça­
mentárias constantes do orçamento 
anual. " 

"Art. 101. O provimento em cargos em 
comissão e funções gratificadas obede-
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cerá a critérios a serem fixados por ato 
do Poder Executivo que: 

a) definirá os cargos em comissão de 
livre escolha do Presidente da Repú­
blica; 

b) estabelecerá os processos de recru­
tamento com base no Sistema do Mé­
rito; e 

c) fixará as demais condições necessá­
rias ao seu exercício." 

"Art. 122. O Assessoramento Superior 
da Administração Civil compreenderá 
determinadas funções de assessoramenA 
to aos Ministros de Estado, definida'" 
por decreto e fixadas em número limi­
tado para cada Ministéric civil, obser­
vadas as respectivas peculiaridades de 
organização e funcionamento. 
§ 1.0 As funções a que se refere este 
artigo caracterizadas pelo alto nível de 
especifiCidade, complexidade e respon­
sabiliáade, serão objeto de rigorosa in­
dividualização, e a designação para o 
seu exercício somente poderá recair em 
pessoas de comprovada idoneidade, 
cuj as qualificações, capacidadE. e expe­
riência específicas sejam examinadas, 
aferidas e certificadas por órgão pró­
prio na forma definida em regulamen­
to. 
§ 2.° O exercício das atividades de que 
trata este artigo revestirá a forma de 
locação de serviços regulada mediante 
contrato individual, em que se exigirá 
tempo integral e dedicação exclusiva, 
não se lhe aplicando o disposto no ar­
tigo 35 do Decreto-lei n.o 81, de 21 de 
dezembro de 1966, na redação dada peà 
lo artigo 1.0 do Decreto-lei n.O 177, d. 
16 de fevereiro de 1967. 

§ 3.° A prestação dos serv:ços a que 
alude este artigo será retrIbuida se­
gundo critério fixado em regulamento, 
tendo em vista a avaliação de cada 
função em face das respectivas especi­
ficações, e as condições vigentes no 
mercado de trabalho." , 
"Art. 123. O servidor público designa­
do para as funções de que trata o ar­
tigo anterior ficará afastado do respec­
tivo cargo ou emprego enquanto perdu­
rar a prestação de serviços, deixando 
de receber o vencimento ou salário cor­
respondente ao cargo ou emprego pú­
blico. 

Parágrafo único. Poderá a designação 
para o exercício das funções referidas 
no artigo anterior recair em ocupante 
de função de confiança ou cargo em co-
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mlssao diretamente suoordinados ao 
Ministro de Estado, caso em que deixa­
rá de receber, durante o período de 
prestação das funções de assessoramen­
to superior, o vencimento ou gratifica­
ção do cargo em comissão ou função de 
confiança. " 
"Art. 124. O disposto no presente ca­
pítulo poderá ser estendido, por decre­
to a funções da mesma natureza, vin­
culadas aos órgãos integrantes da Pre­
sidência da República." 
"Art. 146 ........................... . 
Parágrafo único. Para os fins deste 
artigo, o Poder Executivo: 
a) ................................... . 

b) obedecidas as diretrizes, princípios 
fundamentais e demais disposições da 
presente lei, expedirá progressivamente 
os atos de reorganização, reestrutura­
ção, lotação, definição de competêr.cia, 
revisão de funcionamento e outros ne­
cessários a efetiva implantação da re­
forma. " 
"Art. 155. As iniciativas e providên­
cias que contribuem para o estimulo e 
intensificação das atividades de ciên­
cia e tecnologia, serão obj eto de coorde­
nação com o propósito de acelerar o de­
senvolvimento nacional através da cres­
cente participação do País no progresso 
cien tífico e tecnológico." 
"Art. 157. As medidas relacionadas 
com a formulação e execução da polí­
tica nacional do abastecimento serão 
objeto de coordenação na forma esta­
belecida em decreto." 
"Art. 172. O Poder Executivo assegu­
rará autonomia administrativa e fi­
nanceira, no grau conveniente aos ser­
viços, institutos e estabelecimentos in­
cumbidos da execução de atividades de 
pesquisa ou ensino ou de caráter in­
dustrial, comercial ou agrícola, que por 
suas peculiaridades de organização e 
funcionamento, exijam tratamento di­
verso do aplicável aos demais órgãos da 
administração direta, observada sem­
pre a supervisão ministerial. 
§ 1.0 Os órgãos a que se refere este 
artigo terão a denominação genérica de 
órgãos Autônomos. • 
§ 2.° Nos casos de concessão de auto­
nomia financeira, fica o Poder Executi­
vo autorizado a instituir fundos espe­
ciais de natureza contábil, a cujo cré­
dito se levarão todos os recursos vin­
culados às atividades do órgão autôno­
mo, orçamentários e extraorçamentá­
rios, inclusive a receita própria." 

"Art. 195. A 
veis da União 
em decreto e 
parecer do órgão pr6prio responsável 
pelo patrimônio da União, quanto à sua 
oportunidade e conveniência." 

Art. 2.° Não serão instituídas pelo Po­
der Público novas fundações ::)ue não satis­
façam cumulativamente os seguintes requi­
si tos e condições: 

a) dotação específica de patrimônio, ge­
rido pelos órgãos da direção da fundação 
segundo os objetivos estabelecidos na res­
pectiva lei de criação; 

b) participação de recursos privados no 
patrimônio e nos dispêndios correntes da 
fundação, equivalentes a, no mínimo, um 
terço do total; 

c) objetivos não lucrativos e que, por sua 
natureza, não possam ser satisfatoriamen­
te executados por órgão da Administração 
Federal, direta ou indireta; 

d) demais requisitos estabelecidos na le­
gislação pertinente a fundações (artigos 24 
e seguintes do Código Civil). 

Art. 3.° Não constituem entidades da 
Administração Indireta as fundações insti­
tuídas em virtude de lei federal, aplican­
do-se-Ihes, entretanto, quandO recebam sub­
venções ou transferências à conta do or­
çamento da União, a supervisão ministerial 
de que tratam os artigos 19 e 26 do Decre­
to-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.° A aprovação de quadros e tabe­
las de pessoal das autarquias federais e a 
fixação dos respectivos vencimentos e sa­
lários são de competência do Presidente da 
República, ficando revogadas quaisquer dis­
posições que atribuam a órgãos das pr6prias 
autarquias competência para a prática des­
tes atos. 

Art. 5.° Desde que a maioria do capital 
votante permaneça de propriedade da 
União, será admitida, no capital da Empre­
sa Pública (artigo 5.° inciso lI, do Decreto­
lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967), a 
parti cid ação de outras pessoas jurídicas de 
direito públiCO interno bem como de enti­
dades da Administração Indireta da União, 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 6.° O Presidente da República po­
derá atribuir, em caráter transitório ou per­
manente, ao Ministro encarregado da Re­
forma A':ministrativa, a supervisão do De­
partamento Administrativo do Pessoal Ci­
vil (DASP). 
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·..",u. substituídas: 
• 

artigo 97 do Decreto-lei n.o 200, 
fevereiro de 1967, as expressões 

"nas condições previstas neste artigo" por 
"nos termos da legislação trabalhista"; 

II - no artigo 161 do Decreto-lei refe­
rido no item anterior a palavra "lei" por 
"decreto". 

Art . 8.° Ficam suprimidas, nos artigos 
35 e 39 do Decreto-lei n.o 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, as referências a setores e 
revogados o § 2.° do artigo 4.°, o paragrafo 
único do artigo 31 , o parágrafo único do ar­
tigo 37, o parágrafo único do artigc 50, a 
alínea "c" do artigo 146, os §§ 1.0 e 2.° do 
artigo 155, e os artigos 168, 169, 192, 193, 194, 
196 e 197 do mesmo decreto-lei. 

Art. 9.° Este Decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia, 29 de setembro de 1969; 148.° da 
Independência e 81.° da República. -
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRü­
NEWALD - AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
- MARCIO DE SOUZA E MELLO - Luís An­
tônio da Gama e Silva - José de Magalhães 
Pinto - Antônio Delfim Netto - Mário 
David Andreazza - Ivo Arzua Pereira -
Tarso Dutra - Jarbas G. Passarinho -
Leonel Miranda - Edmundo de Macedo 
Soares - Ant.ônio Dias Leite Júnior - Hé­
lio Beltrão - José Costa Cavalcanti - Car­
los F. de Simas. 

DECRETO-LEI N.o 2.627 
DE 26 DE SETEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre as sociedades por ações. 

Art. 81. Os estatutos poderão deixar de 
conferir às ações preferenciais algum ou 
alguns dos direitos reconhecidos às ações 
comuns, inclusive o de voto, ou conferí-Ios 
com restrições, observado o disposto no art. 
78. 

Parágrafo único . As ações preferenciais 
adquirirão o direito de voto, de que não 
gozam em virtude dos estatutos, quando, 
pelo prazo neles fixado, que Lão será supe­
rior a três anos, deixarem de ser pagos os 
respectivos dividendos fixos , direito que con­
servarão até o pagamento, se tais dividen­
dos não forem cumulativos, ou até que se­
jam pagos os cumulativos em atraso. 

LEI N.o 4.320 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Fi­
nanceiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. 

Art. 43. A abertura dos créditos suple­
mentares e especiais depende da existência 
de recursos dispcníveis para ocorrer à des­
pesa e será precedida de exposição justiii. 
cativa . • 

§ 1.0 Consideram-se recursos para o fim 
deste artigo, desde que não comprometidos: 

I - .......... . ...................... . 

II - .................................. . 

III - os resultantes de anulação parcial 
Ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, autorizados em lei: 

MENSAGEM N.o 116, DE 1975 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter ::.. elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Exército, o anexo 
projeto de lei que "autoriza o Poder Exe­
cutivo a constituir uma empresa pÚblica 
denominada Indústria de Material Bé.i" 
do Brasil - IMBEL, e dá outras provid A 
cias" . 

Brasília, em 24 de abril de 1975 - Ernesto 
Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 200, DE 20 
DE NOVEMBRO DE 1974, DO MINISTÉ­
RIO DO EXÉRCITO: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

A busca do aumento das taxas de cresci­
IT'.ento industrial, pela adoção de uma polí­
tica voltada para a configuração definitiva 
do perfil indus trial brasileiro parece reco­
mendar a articulação de campQs pioneiros 
existentes no País para encontrar soluções 
e caminhos inexplorados, que permitam no­
vas opções para investimentos, diversifica­
ção da pauta de exportação e facilidades 
para a importação de bens de capital. 
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A forma de administração direta na qual 
foi criada e até hoje mantida a indústria 
pioneira de material bélico no País, propi­
ciou, em fun.;ão da rigidez de procedimen­
tos, o surgimento de um complexo de pro­
blemas em que avulta a desarticulação do 
parque fabril militar e do seu dimensiona­
mento. 

Por outro lado, a iniciativa privada, nes­
te setor, desenvolvendo-se sp.m orientação 
clara e definida, não chegou a estabelecer 
uma infra-estrutura capaz de atender as 

•
eSSidades de material bélico, não só em 
ntidade, como, principalmente, em qua­

l1dade. 

Verifica-se desta forma que, para moder­
nizar o Exército Brasileiro e equipá-lo com 
material de tecnologia avançada. temos si­
do levados a importar, procedimento este 
oneroso e de pequena significação para o 
desenvolvimento do País. 

Parece-nos, país, oportuna a opção do 
fortalecimento da iniciativa privada, orien­
tada no ser:tido de harmonizar e equilibrar 
seus esforços com a fabricação militar e, a 
curto prazo, estabelecer uma infra-estrutu­
ra industrial capaz de atender às necessi-

dades de segurança, 
desenvolVImento do 

A indústria de material ~eJ;~~~~~~ 
to, por suas características , exi­
ge, além dos mecanísmos normais de in­
centIVO, uma orientação especial do Gover­
no, que poderia ser dada através de uma 
empresa, capaz de instalar, impulsionar e 
racionalizar um moderno parque fabril, 
conduzindo-o, harmonizando-o, fortalecen­
do-o e articulando-o com o já existente no 
País. E, em condições de superar restrições 
tecnológicas, pressões internas e externas 
e cooperar em outros campos técnicos de 
pesquisa. 

Dentro do quadro institucional brasileiro, 
a realização deste objetivo poder-se-ia fa­
zer pela criação de uma empresa pública, 
nos moldes previstos no Decreto-lei n.o 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, valendo-se o Go­
verno da sua larga experiência neste tipo 
de empresa. 

Nestas condições, tenho a honra de sub­
meter à elevada consideração de Vossa Ex­
celência o incluso projeto de lei que con­
substancia a providência justificada nesta 
eX;Josição de motivos. 

Com profundo respeito, Gen. Sylvio Frota. 

Ce,ntro Gráfioo do Senado Federal - Brasília-DF 
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a OMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 272-A/1975 

OOS~".~ I 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N~ 272-B/1975 

Autoriza o Poder Executivo a consti 

tuir uma empresa pública denominada 

Indústria de Material Bélico do Bra 

si I - IMBEL, e dá outras provi-

cias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I~ - Fica o Poder Executivo autorizado a 

constituir uma Empre§a Pública, na conformidade do inciso 

I I do Art. 5~ do Decreto-lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 

1967, alterado pelo Decreto-lei n~ 900, de 29 de setembro 

de 1969, denominada Indústria de Material Bél ico do Brasil -

IMBEL - vinculada ao Ministério do Exército. 

Parágrafo único - A IMBEL terá sede na Capl 

tal Federal. 

Art. 2~ - A IMBEL, que desenvolverá suas ati­

v i da d e s nos e t o r de ma t e r i a I b é I i c o , c o m e s t r i t a o b s-e r v â n c i a 

das polTticas, Planos e Programas do Governo Federal e das 

diretrizes fixadas pelo Ministro do Exército, tem por objetl 

vo: . 

I - Colaborar no planejamento e fabricação 

de material bélico pela transferência de tecnologia, incentl 

vo à implantação de novas indústrias e prestação de assistên 

cia técnica e financeira; 

I I - Promover, com base na iniciativa privada, 

a implantação e desenvolvimento da indústria de material bé-

GER 6.07 
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-----
I ico de interesse do Exército; 

. 111 · - Administrar industrial e comercialmente 

seu próprio parque de material bélico por força de contingê~ 

cia de pioneirismo, conveniência administrativa ou no inte­

resse da segurança nacional; 

-IV - Promover o desenvolvimento e a execuçao 

de outras atividades relacionadas com a sua final idade. 

Parágrafo único - A IMBEL poderá criar subsi­

diárias e participar do capital de outras empresas que exer­

çam atividades relacionadas com a indústria de material béli 

co. 

Art. 3'? - O capital inicial da IMBEL 
~ 

sera re-

presentaij o ~ pelo valor da incorporação dos bens móveis e imó­

veis dos estabelecimentos fabris de '~ material bél ico do Exér­

cito e direitos a eles relativos, transferidos por ato do Po 

der Exeéutivo ou em decorrência da absorção a que se refere 

"i l Jn ea I I do Art. 4~, cujo plano, para efeito de novas ab-

sorções, poderá ser alterado, a qualquer tempo, por ato do 

Ministro do Exérc i to. 

§ l~ - O capital da IMBEL será aumentado: 

I - Pela incorporação dos seguintes recursos 
. -da Unlao: 

a) Dotações orçamentárias e cr~ditos adicio-

nais; 

b) Valores representados por "Obrigações Rea­

justáveis do Tesouro Nacional" ou por outros títulos da dívi 

da públ ica interna; 

II - Pela incorporação de bens móveis e . ~ 

Imo-

veis originários de pessoas jurídicas de direito público in­

terno e direitos a eles relativos, bem como de entidades da 

GER 8.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Administração Indireta da União, Istrito Federal, Estados e 

MunicTpios e de Fundos Especiais que estas entidades adminis 

trem; 

III - Pela incorporação de reservas ou 

disponrveis da empresa; 

fundos 

• 
IV - Pela reaval iação do ativo móvel ou imóvel; 

V - Pelas desapropriações de bens. 

§ 2~ - Os recursos e bens da União ou do Dis-

trito Federal de que tratam as alíneas 

anterior, serão transferidos ã IMBEL: 

e I I do parágrafo 

I - Os imóveis, por ato autorizativo do comp~ 

tente Poder f~~cutivo; 

alTnea I 

I I - Os 
.. . 

moveiS, por contrato; 

I II - Os títulos a 

do § 1~, em obediência 

da que se refere a letra b 

ã legislação que lhes 
.. 
e apll. 

cável e, quando for o caso, por 

gãos ou entidades competentes; 

.. 
contrato assinado com os or-

IV - Os bens e recursos das entidades da Admi­

nistração Indireta da União e do Distrito Federal e os de 

suas Fundações cri~das por . lei, serão transferidos ã IMBEL, 

mediante assinatura de contrato, e os dos Estados e Municí­

pios em obediência ã legislação própria. 

Art. 4~ - O Presidente da República designará, 

por indicação do Ministro do Exército, o representante da 

Uni~o nos atos constitutlvos da IMBEl, que compreendem: 

- Aprovação pelo Presidente da Repúbl ica 

dos Estatutos da IMBEL, encaminhados no prazo de 90 (noven-

ta) dias após a vigência desta lei, pelo Ministro do Exérci-

GER 8.07 
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to. 

I I - Arrolamento e aval iaçio dos bens e 

tos dos estabelecimentos fabris de Material Bél ico do 

direi-
• • ExercI 

to, pertencentes ~ Uniio, e elaboraçio do Plano de Absorçio 

Gradativa desses estabelecimentos, executados por comissões 

especialmente designadas pelo Ministro do Exército, e por 

ele aprovados. • 
• 

Art. 5<? - Os Estatutos da IMBEL, que poderio 

ser alterados por decreto do Presidente da República, ouvido 

o Ministro do Exército ou por proposta deste, admiti rio como 

participantes do seu capital: 

I - Pessoas jurTdicas de direito público . In-

terno; 

I I - Entidades da administraçio indireta da 

Uniio, Distrito Federal, Estados e MunicTpios. 

Art. 6<? - O Presidente e Diretores da 

serio nomeados pelo Presidente da Repúbl ica. 

· Art. 7<? - Constituem recursos da IMBEL: 

l-A. venda de produtos; 

IMBEL 

I I - Os rendimentos déco~rentéS . d~ .. sy~ . partic! 

-paçao -em · outras empresas; 
• 

I I I - O produto de operações de crédito, juros 

e venda de bens patrimoniais ou de materiais 
. .,. Inservlvels; 

IV - Os recursos recebidos como retribuiçio p~ 

la prestaçio de assistência técnica especializada ou adminis 

trativa; 

V ~ As dotaç3es orçament~rias e créditos adi­

cionais da Uniao, Distrito Federal, Estados e Municípios; 

GER 8.07 
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VL - Os recursos provenientes de outras fontes. 

Art. 8~ - As atividades executivas da IMBEL, 

bem como de suas subsidiárias, serão objeto, sempre que 

sível, de realização indireta, desde que exista na área 

atividade iniciativa privada capacitada a desenvolver os 
-cargos de execuçao. 

pos­

de 

en-

Art. 9~ - O Ministério do Exército e quais-

quer órgãos e entidades da Administração Direta ou Indireta 

Federal, Estadual, Muhicipal e do Distrito Federal darão pr! 

oridade ã utilização dos produtos e serviços da IMBEL. 

-Art. 10 - O pessoal da IMBEL reger-se-a pela 

legislação trabalhista. 

Art. II - Os Oficiais 

ros das Forças Armadas, em exercício 

dos Quadros de Engenhe! 
-na IMBEL, sao considera 

dos como em serviço de natureza mil itar. 

Art. 12 - O pessoal da IMBEL, ou a seu servi­

ço,é obrigado a manter absoluto sigilo quanto aos trabalhos, 

tarefas e assuntos que cheguem ao seu conhecimento, em razão 

de sua atividade na empresa. 

- . ~ Art. 13 - A representaçao da IMBEL, em JUIZO 

e fora dele, incumbe ao Presidente, que pOderá 

mandatários. 

constituir 

Art. 14 - A IMBEL fica autorizada a promover 

desapropriações, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 15 - As transferências do domínio dos 

bens imóveis, a que se referem a aI ínea II do § l~ do Art. 

3~ e a alínea I I do Art. 4~, ocorrerão mediante simples men­

são na nova transcrição nos 1 ivros de registro dos ofícios 

privativos (SPU) ou nos cartórios de registro de imóveis, de 

que os dados, caraoterísticas e confrontações -sao os mesmos 

GER e.07 



-

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

constantes da transcrição anterior, devendo o funcionário, 

ou o oficial do cartório, fazer o competente registro em no­

me da "Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL" • 

• 
Parágrafo único - Constituem instrumentos com -

petentes para operar as transferências de que trata este ar­

tigo os atos a que se refere a al t nea I I do Art. 4~ ou, no 

caso dos imóveis de que trata a alínea II do § l~ do Art. 3~, 

as respectivas relações indicativas, organizadas pela IMBEL 

e aprovadas pelo Ministro do Exército. 

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a, 

quando julgar oportuno, transformar a Empresa Pública IMBEL 

em Sociedade de Economia Mista, assim definida pela legisla­

ção pertinente, não se lhe aplicando os requisitos do Art. 

38 e do parágrafo único do Art. 81, do Decreto-lei n~ 2.627, 

de 27 de setembro de 1940, assim como as exigências do § 5~, 

do Art. 45, da Lei n<? 4.728, de 14 de julho de 1965. Para 

esse fim a sociedade: 

- Manterá a mesma denominação da empresa p~ 

-bl ica criada por esta lei, da qual 

dos os fins de direito; 

sera a sucessora para to-

I I - Terá por fim e objeto o desempenho das a­

tividades exercidas pela empresa públ ica ã qual sucederá; 

I II - Estabelecerá que a participação i n i c i a 1 

da União no capital da sociedade de economia mista a que se 

refere este artigo será representada pelo ativo líquido da 

empresa pública criada por esta lei. 

§ l~ - Os Estatutos da Sociedade de Economia 
-Mista, cuja criação é autorizada por esta lei, 

dos po c decreto do Presidente da Repúbl ica. 

serao aprova-

§ 2~ - Os Estatutos da Sociedade de Economia 
,.. - . Mista serao arquivados no competente Registro do ComercIo e 

GER 8.07 
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.. . necessarlas se Atividades Afin$ e a, alterações subseqUentes 

rão decididas e processadas de acordo com o que dispõe a lei 

das sociedades anônimas. 

Art. 17 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir um crédito especial até o valor de Cr$ 25.000.000,00 

(vinte e cinco milhões de cruzeiros), destinado ao atendimen 

to das despesas com implantação e início de - operações da 

IMBEL. 

Parágrafo único - Os recursos necessários pa­

ra ocorrer ã despesa autorizada neste artigo serão resultan-
-. 

tes da anulação de dotações orçamentárias, na forma do item 

III do § l<?, do Art. 43, da Lei n<? 4.320, de 17 de março de 

1964. 

Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publ icação, revogadas as disposições em contrário • 

. COMISSÃO DE REDAÇÃO, em 16 de junho d 1975. 

GER 8.07 
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Encam,inha Projeto ' de 
n9 272-B, de 1975 

Lei 

· " 
Brasí l i a, r 1' de junho de 1975 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, nos termos do Art . 134 do Regimento Comum, o Projeto 
de Lei n9 272-B, de 1975, que "autoriza o Poder Executivo a 
constituir uma empresa pública denominada Indústrias de Mate-
rial Bélico do Brasil - IMBEL, e dá outras providências", apre 
ciado pela Câmara dos Deputados, nos termos do Art. 51 da Cons 
tituição da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de apreço. 

,/ 

Pinheiro Machado 
39 Secretário, no exercício 

da la. Secretaria 

.... . 
A Sua Excelencia o Senhor Senador DINARTE MARIZ 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

.' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 272.A, de 1975 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.O 116/75 

Autoriza o Poder Executivo a consti­
t uir uma empresa pública denominada 
Indústria de Material Bélico do Brasil 
-- IMBEL, e dá outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Cons­
t ituição e Justiça, pela constituciona-

a lidade e juridicidade; e, das Comissões 
., de Segurança Nacional e de Finanças, 

pela aprovação. 

(Projeto de Lei n .o 272, de 1975, a que 
se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autori­
zado a constituir uma Empresa Pública, na 
conformidade do inciso I! do Art. 5.° do 
Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, alterado pelo Decreto-lei n .O 900, de 
29 de setembro de 1969, lenominada Indús­
tria de Material Bélico do Brasil - IMBEL, 
vinculada ao Ministério do Exército. 

Parágrafo único. A IMBEL terr. sede na 
Capital Federal. 

Art. 2.° A IMBEL, que desenvolverá suas 
atividades no setor de Material Bélico, com 
estrita observância das Políticas, Planos e 
Programas do Governo Federal e das dire­
t rizes fixadas pelo Ministro do Exército, 
tem por objetiVO: 

I - colaborar no planejamento e fabri-

l
ãO de material bélico pela transferência 
tecnolc gia, incentivo à implantação de 

vas indúst!'ias e prestação de assistência 
técnica e financeira ; 

I! - promover, com base na iniciativa 
privada, a implantação e des ~nvolvimento 

da indústria de material bélico de interesse 
do Exército; 

lI! - administrar industrial e comerci­
almente seu próprio parque de material 
bélico por força de contingência de pionei­
rismo, conveniência administrativa ou no 
interesse da seg~Irança nacional; 

IV - promover o desenvolvimento e a 
execução de outras atividades relacionadas 
com a sua finalidade. 

Parágrafo único. A IMBEL poderá criar 
subsidiárias e participar do capital de ou­
tras empresas que exerçam atividades re­
lacionadas com a indústria de mat erial 
bélico. 

Art. 3.° O capital inicial da IMBEL será 
representado pelo valor da incorporação dos 
bens móveis e imóveis dos estabelecimentos 
fabris de material bélico do Exército e di­
reitos a eles relativos, transferidos por ato 
do Poder Executivo ou em decorrência da 
absorção a que se refere a alínea I! do 
Art. 4.°, cujo plano, para efeito de novas 
absorções, poderá ser alterado, a qualquer 
tempo, por ato do Ministro do Exército. 

§ 1.0 O capital da IMBEL será aumen­
tado: 

I - pela incorporação dos seguintes re­
cursos da União: 

a) dotações orçamentárias e créditos adi­
cionais; 

b) valores representados por "Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional" ou por 
outros títulos da dívida pública interna ; 

! 



",",uc"a.J:\tcorporal;;ão de bens móveis e 
de pessoas jurídicas de 

interno e direitos a eles 
como de entidades da Admi­

nistração Indireta da União, Distrito Fe­
deral, Estados e Municípis e de Fundos Es­
peciais que estas entidades administrem; 

IH - pela incorporação de reservas ou 
fundos disponíveis da empresa; 

IV - pela reavaliação do ativo móvel ou 
imóvel; 

V - pelas desapropriações de bens. 

§ 2.° Os recursos e bens da União ou do 
Distrito Federal de que tratam as alíneas 
I e H do parágrafo anterior, serão transfe­
ridos à IMBEL: 

I - os imóveis, por ato autorizativo do 
competente Poder Executivo; 

H - os móveis, por contrato; 

IH - os títulos a que se refere a letra 
Ub" da alínea I do § 1.0, em obediência à 
legislação que lhes é aplicável e, quando for 
o caso, por contrato assinado com os órgãos 
ou entidades competentes ; 

IV - os bens e recursos das entidades 
da Administração Indireta da união e do 
Distrito Federal e os de suas Fundações 
criadas por Lei, serão . transferidos à 
IMBEL, mediante assinatura de contrato, e 
os dos EstadQs e Municípios em obediência 
à legislação própria. 

Art. 4.° O Presidente da República de­
signará, por indicação do Ministro do Exér­
cito, o representante da União nos atos 
constitutivos da IMBEL, que compreendem : 

I - aprovação pelo Presidente da Repú­
blica dos Est~tutos da IMBEL, encaminha­
dos no prazo de 90 (noventa) di as após a 
vigência desta Lei, pelo Ministro do Exér­
cito· , 

H - arrolamento e avaliação dos bens e 
direitos dos estabelecimentos fabris de Ma­
terial Bélico do Exército, pertencentes à 
União, e elaboraç&ü do Plano de Absorção 
Gradativa desses estabelecimentos, exe­
cutados por comissões especialmente desig­
nadas pelo Ministro do Exército, e por ele 
aprovados. 

Art. 5.° Os Estatutos da :MBEL. que po­
derão ser alterados por Decreto do Presi­
dente da RepÚblica, ouvido o Ministro do 
Exér~ito ou por proposta de~~e , admitirão 
como participantes do seu capital: 

I - pessoas jurídicas de direito pÚblico 
interno; 
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H - entidades da administração indire­
ta da União, Distrito Federal, Estados e 
Municípios. 

Art. 6.° O Presidente e diretores da 
IMBEL serão nomeados pelo Presidente da 
República. 

Art. 7.° Constituem recursos da IMBEL: 

I - a venda de produtos; 

H - os rendimentos decorrentes de sua 
participação em outras empresas; 

HI - o produto de operações de crédito, 
juros e venda de bens patrimoniais ou de 
materiais inservíveis; 

IV - os recursos recebidos como retribui­
ção pela prestação de assistência técnica 
especializada ou administrativa; 

V - as dotações orçamentárias e crédi­
tos adicionais da União, Distrito Federal, 
Estados e Municípios; 

VI - os recursos provenientes de outras 
fontes. 

Art. 8.° As atividades executivas da 
IMBEL. bem como de suas subsidiá:ias. se­
rão objeto, sempre que possível, de realiza­
ção indireta, desde que exista na área de 
atividade iniciativa p"ivada ca;::Jacitada a 
desenvolver os encargos de execução. 

Art.9.0 O Ministério do Exército e quse 
quer órgãos e entidades da Administra~ao 
Direta ou Indireta Federal, Estadual, Mu­
nicipal e do Distrito Federal darão priori­
dade à utilização dos produtos e serviços da 
IMBEL. 

Art. 10 . O pessoal da IMBEL reger-se-á 
pela legislação trabalhista. 

Art. 11. Os Oficiais dos Quadros de En­
genheiros das Forças Armadas, em exercício 
na IMBEL, são consideraC:os come em ser­
viço de natureza militar. 

Art. 12. O pessoal da IMBEL, ou a seu 
serviço é obrigado a manter absoluto sigilo 
quanto aos trabalhos, tarefas e assuntos 
que cheguem ao seu conhecimento, em ra­
zão dE! sua atividade na empresa. 

Art. 13. A representação da IMBEL, em 
juízo e fora dele, incumbe ao Presidente, 
que poderá constituir mandatários. 

Art. 14. A IMBEL fica autorizada a pro­
mover desapropriações, nos termos da le­
gislação em vigor. 

Art. 15. As transferências do domí_ 
dos bens imóveis a que se referem a alínea 
H do § 1.0 do Art. 3.° e a alínea H do 
Art. 4.°, ocorrerão mediante simples men­
ção na nova transcrição nos livros de re-



,ss Ea 
~). ~I ,()~~ lq ..s l' 

-3- la . ~ 

gistro dos ofícios privativos (SPT]) ou nos 
cartórios de registro de imóveis, de que os 
dados, características e confrontações são 
os mesmos constantes da transcrição an­
terior, devendo o funcionário, ou o oficial 
do cartório, fazer o competente registro em 
nome da "Indústria de Material Bélico do 
Brasil - IMBEL". 

Parágrafo UnICO. Constituem instru­
mentos competentes para operar as trans­
ferências de que trata este artigo, os atos 
a que se refere a alínea n do Art. 4.° ou, 
no caso dos imóveis de que trata a alínea 
n do § 1.0 do Art. 3.°, as respectivas re~ações 
indicativas, organizadas pela IMBEL e 
aprovadas pelo Ministro 10 Exército. 

Art. 16. Fica c Poder Executivo auto­
rizajo a, quando ~ulgar oportuno, trans­
formar a Empresa Pública IMBEL em Socie­
dade de Economia Mista, assim úefinida 
pela legislação pertinente, não se lh< apli­
cando os requisitos do Art. 38 e do Pará­
grafo único do Art. 81, do Decreto-lei n.o 
2 .627, de 27 de setembro de 1940, assim 
como as exigências do § 5.°, do Art. 45 da 
Lei n.O 4.728, de 14 de julho de 1965. 

Para esse fim a Sociedade: 

I - manterá a mesma denominação da 

.. 

presa pública criada por esta Lei 
qual será a sucessora p:lfa todos os fins 

e direito; 
n - terá por fim e objeto o desempenho 

das atividades exerciGas pela empresa pú­
blica à qual sucederá; 

In - estabelecerá que a partcipação ini­
cial da União no capital da sociedade de 
economia mista a que se refere este artigo, 
será representada pelo ativo líquido da 
empresa pública criada por esta Lei. 

§ 1.0 Os Estatutos da Sociedade de Eco­
nomia Mista, cuja criação é autorizada por 
esta Lei, serão aprovados por decreto do 
Presidente da RepÚblica. 

§ 2.° Os Estatutos da Sociedade de Eco­
nomia Mista serão arquivados no compe­
tente Registro do Comércio e Atividades 
Afins e as alterações subseqüentes necessá­
rias serão de'!iGidas e processadas de acordo 
com o que dispõe a Lei das sociedades anô­
nimas. 

An. 17. Fica o Poder Executivo autori­
zado a abrir um crédito especial até o valor 

A=! Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões .e cruzeiros) destinado ao atendimento das 
despesas com implantação e início de ope­
rações da IMBEL. 

Parágrafo único. Os recursos necessá­
rios para ocorrer à despesa autorizada nes-

\ 
k 

te arti~o , serão resultant~~da an 
dotações orçamentárias, n'a.~y'>rm ~d~oa~ 
III do § 1.0 do artigo 43 da :... d· 
17 de março de 1964. . . 

Art. 18. A presente Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em de 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LE! N.o 200, 

de 1975. 

DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Admi­
nistração Federal, estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

........ ................... ......... .. ... 
Art. 5.° Para os fins deste Decreto-lei, 

considera-se: 
I - . .. ....... . .. . .. . . . ..... ...... ... . . . 

II - Empresa Públíca - a entidade do­
tada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio próprio e cl:..pital 
exclusivo da União ou de suas entidades de 
Administração Indireta, cr~aGa por lei para 
desempenhar atividades de natureza em­
presarial que o Governo sej a levado a exer­
cer, por motivJs de conveniência ou contin­
gêneia administrativa, podendo tal entida­
de revestir-se de qualquer das formas admi­
tidas em direito; 

. . . . . .............. .. ...... .. .. ....... . . . 

:CECRETO-LEI N.o 900 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-lei 
n.l' 200, de 25 de fevereiro de 1967, e dá 
outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 1.0 
do Ato Institucional n.o 12, de 31 de ag03to 
de 1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.° 
do Ato Instituciona~ n.o 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, decre.;am: 

Art. 1.0 Os dispositivos do Decreto-lei 
n.O 200 , de 25 de fevereir0 de 1967, adiante 
indicados, passam a vigorar com a seguin­
te redação: 

"Art. 3.° Respeitada a competência 
constitl:cional d') Poder Legislativo es­
tabelecida no art. 46 , incisos II e IV. da 
Constituição, o Poder Executivo regu­
lará a estruturação, as atribuições e o 
funcionamento dos órgãos da Adminis­
tração Federal." 
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II - Empresa Pública - a entidade 
dotada de personalidade jurídica de di­
reito privado, com patrimônio próprio e 
capital exclusivo da União, criada por 
lei para a exploração de atividade eco­
nômica que o Governo sej a levado a 
exercer por força de contingência ou 
de conveniência administrativa poden­
do revestir-se de qualquer das formas 
admitidas em direito. 

III - Sociedade de Economia Mista -
a entidade dotada de personalidade ju­
rídica de direito privado, criada por lei 
para a exploração de atividac'.e econô­
mica, sob a forma de sociedade anôni­
nima, cujas ações com direito a voto 
pertençam em sua maioria à Un~ão ou 
a entidade da Administração mdireta." 

"Art. 15. 
§ 1.0 

§ 2.° Com relação à Administração Mi­
litar, observar-se-á a finalidade precí­
pua que deve regê-la, tend0 em vista 
a destinação constitucional das Forças 
Armadas, sob a responsabilidade dos 
respectivos Ministros, que sãJ os seus 
Coma:ldantes Superiores. 

§ 3.° ...... . ..... . ..... . ........... . . " 

"Art. 21. O Ministro de Estado exerce­
rá a supervisão de que trata este títu­
lo com apoio nos órgãos Centrais. 

Parágrafo único. No caso dos Ministros 
Militares d. supervisão ministerial terá, 
também, como Objetivo, colocar a admi­
nistração, dentro dos princípios gerais 
estabelecidos nesta lei, em coerência 
com a destinação constitucional precí­
pua das Fo;:ças Armadas, que constitui 
a atividade afim dos respectivos Minis­
térios." 

"Art. 23. ........ . ..... ... . .. .. . ... . .. 
§ 1.0 

§ 2. ° ...... ... .. .... ... .. .. .. ........ . 
§ 3.° Além das funções previstas neste 
título a Secretaria-Geral do Ministério 
de Planejamento e Coorder.ação Gera~ 
exercerá a[ atribuições de :)rgão Cen­
tral dos sistemas de planejamento e 
orçamento, e c! Inspetoria-Geral de Fi­
nanças do Mini'5tério da Fazenda, as 
de órgãos Central do sistema de admi­
nistração financeira, contabilidade t 
auditoria." 
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"Art. 31. A estruturação dos sistemas 
de que trata o art. 30 e a subordina­
ção dos respect:vos órgãos Centrais se­
rão estabelecidas em jecretA.." 

"Art. 36. Para auxiliá-lo na coordena­
ção de assuntos afins ou interdepen­
dentes, que interessem a mais de um 
Ministério, o Presidente da República 
poderá incumbir de missão coordena­
dora um dos Ministros de Estado, ca­
b ~ •. do essa missão La ausência de desig­
nação específIca. ao Ministro de Pla­
nejamento e Coordenação Geral. 

§ 1.0 

§ 2.° 

§ 3.° O disposto neste artigo não se 
aplica aos assuntos militares, cuja coor­
denação far-se-á diretamente pelo Pre­
sidente da República." 

"Art. 37. O Presidente da República 
poderá prever até 4 (quatro) cargos de 
Ministro Extraordinário para a desem­
penho de encargos temporários de na­
tureza relevante." 

"Art. 40. O Conselho de Segurança Na­
cional é o órgão de mais alto nível no 
assessoramento direto do Presidente tA 
República, na formulação e na execuç' 
da Política de Segurança Nacional. 
§ 1.0 ................ .. .............. . 

§ 2.° No que se refere a execução da 
Política de Segurança Nacional, o Con­
selho apreciará os problemas que lhe 
forem propostos no quadro da conjun­
tura nacional ou ir.ternacional." 

"Art. 43. O Conselho dispõe de uma 
Secretaria-Geral, como órgão de estu­
do, planejamento e coordenação no 
campo da segurança nacional e conta 
com a colaboração da Comissão Espe­
cial da Faixa de Fronteiras, das Divi­
sões de Segurança e Informações das 
Ministérios Civis e de outros órgãos 
complementares, cuj a criação se torne 
impre.scindível ao cumprimento de sua 
finalidade constitucional." 

"Art. 45. As Forças Armadas, cons­
tituídas pela Marinha de Guerra, pela 
Exército e pela Aeronáutica Militar, são 
instituições n<icionais, permanentes _ 
regulares , organizadas com base na hi~ 
rarquia e na disciplina, sob a &.utorida­
de suprema do President~ da Repúbli­
ca e dentro dos limites da lei. As For­
ças Armadas, essenciais à execução da 
Política de Segurança Nacional, desti-
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nam-se à defesa da Pátria e à garantia 
dos Poderes constituídos, da Lei e da 
Ordem. 
Parágrafo único. As Forças Armadas, 
nos casos de calamidade pública, cola­
borarão com os Ministérios Civis, sem­
pre que solicitadas, na assistência às 
populações atingidas e no restabeleci­
mento da normalidade." 

"Art. 50. O Estado-Maior das Forças 
Armadas, órgãos de assessoramento do 
Presidente da República tem por atri­
buições: 
I - Proceder aos estudos para a fixa­
ção da Política, da Estratégia e da Dou­
trina Militares , bem como elaborar e 
coordenar os planos e programas decor­
rentes ; 
n - Estabelecer os planos para em­
prego das Forças CJmbinadas ou Con­
juntas e de forças singulares destaca­
das para participar de operações mili­
tares no exterior, levando em conside­
ração os estudos e as sugestões dos Mi­
nistros Militares competentes; 

In - Coordenar as informações es­
tratégicas no Campo Militar; 

IV - Coordenar, no que transcenda os 
Objetivos específicos e as disponibilida­
des previstas nc Orçamento dos Minis­
térios Militare~, os planos de pesquisas, 
de desenvolvimento e de mobilização 
das Forças Armadas e os programas de 
aplicação de recursos decorrentes. 

V - CoorC:enar as representações das 
Forças Armadas no País e no exterior ; 
VI - Proceder aos estudos e preparar 
as decisões sobre assuntos que lhe fo­
rem submetidos pelo Presidente da Re­
pública". 
"Art. 51. A Chefia do Estado-Maior das 
Forças Armadas é exercida por um .)fi­
cial-general do mais alto posto, nomea­
do pelo Presidente da República, obe­
decido, em princípio, o critério de rodí­
zio entre as Forças Armadas." 
"Art. 55. J Ministro da Marinha exer­
ce a direção geral do Ministério da 
Marinha e é o Comandante Superior 
da Marinha de Guerra." 
';Art. 56. A Marinha de Guerra com­
preende suas organizações próprias, 
pessoal em serviço ativo e sua reser­
va, ir.clusive as formações auxiliares 
conforme fixado em lei." 
"Art. 57. 

o 
- Comando do Controle 
fego Marítimo." 
"Art. 58. O Chefe do Estado-Maior da 
Armada exercerá, cumulativamente, o 
cargo de Comandante-Geral das forças 
mencionadas no inciso V do artigo an­
terior." 
"Art. 63. O Ministério da Aeronáutica 
administra os negócios da Aeronáutica 
e tem como atribuições principais a 
preparação da Aeronáutica Militar pa­
ra o cumprimento de sua destinação 
constitucional e a supervisão das ati­
vidades da Aeronáutica Civil. 
Parágrafo único. Cabe ao Ministério da 
Aeronáutica: 

I - Propor a organizaçio e providen­
ciar o apa:oelhamento e o adestramento 
da Força Aérea Brasileira, inclusive de 
elementos para integrar as Forças Com­
binadas ou Conjuntas. 
n - Orientar, coordenar e controlar as 
atividades da Aviação Civil , tanto co­
merciais como privadas e desportivas, 
observando, quanto às primeiras, a 
orientação es abelecida pelo Conselho 
Nacional dos Transportes, nos termos 
do art. 16~ desta lei. 
In - Estabelecer, equipar e operar, 
diretamente ou mediante autorização 
Ou conce são, a infra-estrutura aero­
náutica, inclusive os serviços de apoio 
Lecessários à navegação aérea. 
IV - Orientar, incentivar e realizar 
pesquisas e desenvolvimento de inte­
resse da Aeronáutica, obedecido, quanto 
às de interesse militar, o previsto no 
item IV do art. 50 da presente lei. 
V - Operar o Correio Aéreo Nacional. 
VI - Estudar e propor iiretrizes para 
a Política Aeroespacial Nacional." 
"Art. 64. O Ministro da Aeronáutica 
exerce a direção geral das atividades 
do Ministério e é o Comandante Supe­
rior da Aeronáutica Militar." 
"Art. 65. A Aeronáutica Militar é 
constituída pela Força Aérea Brasileira, 
por suas organizações próprias e por 
sua reserva, inclusive as organizações 
auxiliares, conforme previsto em lei. 
§ 1.0 A Força Aérea Brasileira é a par­
te da Aeronáutica Militar organizada e 
aparelhada para o cumprimento de sua 
destinação constitucional e em pleno 
exercício de suas atividades. 
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- Alto-Oomando da Aeronáutica 
- Estado-Maior da Aeronáutica 
- Inspetoria Geral da Aeronáutica 

I! - órgãos de Direção Setorial, orga­
nizados em base departamental (artigo 
24). 

lI! - órgãos de Assessoramento: 
- Gabinete do Ministro 
- Consultoria Jurídica 
- Conselhos e Comissões 
IV - Órgãos de Apoio: 
- Comandos, Diretorias, Institutos, 
Serviços e outros órgãos 

V - Comandos Aéreos 
- Comandos Territoriais" 

"Art. 75 . Os órgãos da Administração 
Federal, prestarão ao Tribunal de Con­
tas, ou suas delegações, os informes re­
lativos à administração dos créditos or­
çamentários e facilitarãc a realização 
das inspeções de controle externo dos 
órgãos de administração financeira, 
contabilidade e auditorias. 

Parágrafo único. As infcrmações pre­
vistas neste artigo são as imprescindí­
veis ao exercício da auditoria financei­
ra e orçamentária, realizada com base 
nos documentos enumerados nos itens 
I e I! do artigo 36 do Decreto-lei n.O 199, 
de 25 de fevereiro de 1967, vedada a re­
quisição sistemática de documentos ou 
comprovantes arquivados nos órgãos da 
administração federal, cujo exame se 
possa realizar através das inspeções de 
controle externo." 

"Art. 91. Sob a denominação de Re­
serva de Contingência, o orçamento 
anual poderá conter dotação global não 
especificamente destinada a determina­
do programa ou unidade orçamentária, 
cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos suplementares, 
quando se evidenciarem insuficientes, 
durante o exercício, as dotações orça­
mentárias constantes do orçamento 
anual. " 

"Art. 101. O provimento em cargos em 
comissão e funções gratificadas obede-
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cerá a critérios a serem fixados por ato 
do Poder Executivo que: 

a) definirá os cargos em comissão de 
livre escolha do Presidente da Repú­
blica; 
b) estabelecerá os processos de recru­
tamento com base no Sistema do Mé­
rito; e 
c) fixará as demais condições necessá­
rias ao seu exercício." 

"Art. 122. O Assessoramento Superior . 
da Administração Civil compreenderá 
determinadas funções de assessoramen­
to aos Ministros de Estado, definidas 
por decreto e fixadas em número limi­
tado para cada Ministério civil, obser­
vadas as respectivas peculiaridades de 
organização e funcionamento. 
§ 1.0 As funções a que se refere este 
artigo caracterizadas pelo alto nivel de 
especificidade, complexidade e respon­
sabilidade, serão objeto de rigorosa in­
dividualização, e a designação para o 
seu exercício somente poderá recair em 
pessoas de comprovada idoneidade, 
cujas qualificações, capacidade e expe­
riência específicas sejam examinadas, 
aferidas e certificadas por órgão pró­
prio na forma definida em regulame~ 
to. _ 
§ 2.° O exercício das atividades de que 
trata este artigo revestirá a forma de 
locação de serviços regulada mediante 
contrato individual, em que se exigirá 
tempo integral e dedicação exclusiva, 
não se lhe aplicando o disposto no ar­
tigo 35 do Decreto-lei n .O 81, de 21 de 
dezembro de 1966, na redação dada pe­
lo artigo 1.0 do Decreto-lei n.o 177, de 
16 de fevereiro de 1967. 

§ 3.° A prestação dos serv:ços a que 
alude este artigo será retrIbuída se­
gundo critério fixado em regulamento, 
tendo em vista a avaliação de cada 
função em face das respectivas especi­
ficações, e as condições vigentes no 
mercado de trabalho." 
"Art. 123. O servidor público designa­
do para as funções de que trata o ar­
tigo anterior ficará afastado do respec­
tivo cargo ou emprego enquanto perdu­
rar a prestação de serviços, deixando 
de receber o vencimento ou salário cor­
respondente ao cargo ou emprego PA 
blico. _ 

Parágrafo único. Poderá a designação 
para o exercício das funções referidas 
no artigo anterior recair em ocupante 
de função de confiança ou cargo em co-
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missão diretamente subordinados ao 
Ministro de Estado, caso em que deixa­
rá de receber, durante o período de 
prestação das funções de assessoramen­
to superior, o vencimento ou gratifica­
ção do cargo em comissão ou função de 
confiança. " 
"Art. 124. O disposto no presente ca­
pítulo poderá ser estendido, por decre­
to a funções da mesma natureza, vin­
culadas aos órgãos integrantes da Pre­
sidência da República." 
"Art. 146 .. . ........... . . . . . ...... . . . 
Parágrafo único. Para os fins deste 
artigo, o Poder Executivo: 
a) ....... . .... . ............... . . . .. . . . 

b) obedecidas as diretrizes, princípios 
fundamentais e demais disposições da 
presente lei, expedirá progressivamente 
os atos de reorganização, reestrutura­
ção, lotação, definição de competêr.cia, 
revisão de funcionamento e outros ne­
cessários a efetiva implantação da re­
forma. " 

"Art. 155 . As iniciativas e providên­
cias que contribuem para o estímulo e 
intensificação das atividades de ciên­
cia e tecnologia, serão objeto de coorde­
nação com o propósito de acelerar o de­
senvolvimento nacional através da cres­
cente participação do País no progresso 
cien tífico e tecnológico." 
"Art. 157. As medidas relacionadas 
com a formulação e execução da polí­
tica nacional do abastecimento serão 
objeto de coordenação na forma esta­
belecida em decreto." 
"Art. 172. O Poder Executivo assegu­
rará autonomia administrativa e fi­
nanceira, no grau conveniente aos ser­
viços, institutos e estabelecimentos in­
cumbidos da execução de atividades de 
pesquisa ou ensino ou de caráter in­
dustrial, comercial ou agrícola, que por 
suas peculiaridades de organização e 
funcionamento, exijam tratamento di­
verso do aplicável aos demais órgãos da 
administração direta, observada sem­
pre a supervisão ministerial. 
§ 1.0 Os órgãos a que se refere este 
artigo terão a denominação genérica de 
órgãos Autônomos. 
§ 2.° Nos casos de concessão de auto­
nomia financeira, fica o Poder Executi­
vo autorizado a instituir fundos espe­
ciais de natureza contábil, a cujo cré­
dito se levarão todos os recursos vin­
culados às atividades do órgão autôno­
mo, orçamentários e extraorçamentá­
rios, inclusive a receita própria." 

"Art. 195. A alienação 
veis da União dependerá 
em decreto e será sempre 
parecer do órgão próprio 
pelo patrimônio da União, quan 
oportunidade e conveniência." 

Art. 2.° Não serão instituídas pelo Po­
der Público novas fundações =!ue não satis­
façam cumulativamente os seguintes requi­
si tos e condições: 

a) dotação específica de patrimônio, ge­
rido pelos órgãos da direção da fundação 
segundo os objetivos estabelecidos na res­
pectiva lei de criação ; 

b) partiCipação de recursos privados no 
patrimônio e nos dispêndios correntes da 
fundação, equivalentes a, no mínimo, um 
terço do total; 

c) objetivos não lucrativos e que, por sua 
natureza, não possam ser satisfatoriamen­
te executados por órgão da Administração 
Federal, direta ou indireta; 

d) demais requisitos estabelecidos na le­
gislação pertinente a fundações (artigos 24 
e seguintes do Código Civil). 

Art. 3.° Não constituem entidades da 
Administração Indireta as fundações insti­
tuídas em virtude de lei federal , aplican­
do-se-Ihes, entretanto, quando recebam sub­
venções ou transferências à conta do or­
çamento da União, a supervisão ministerial 
de que tratam os artigos 19 e 26 do Decre­
to-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.° A aprovação de quadros e tabe­
las de pessoal das autarquias federais e a 
fixação dos respectivos vencimentos e sa­
lários são de competência do Presidente da 
República, ficando revogadas quaisquer dis­
posições que atribuam a órgãos das próprias 
autarquias competência para a prática des­
tes atos. 

Art. 5.° Desde que a maioria do capital 
votante permaneça de propriedade da 
União, será admitida, no capital da Empre­
sa Pública (artigo 5.° inciso n , do Decreto­
lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967), a 
particidação de outras pessoas jurídicas de 
direito público interno bem como de enti­
dades da Administração Indireta da União, 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 6.° O Presidente da República po­
derá atribuir, em caráter transitório ou per­
manente, ao Ministro encarregado da Re­
forma A":ministrativa, a supervisão do De­
partamento Administrativo do Pessoal Ci­
vil (DASP). 
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II - no artigo 161 do Decreto-lei refe­
rido no item anterior a palavra "lei" por 
"decreto". 

Art. 8.° Ficam suprimidas, nos artigos 
35 e 39 do Decreto-lei n.O 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, as referências a setores e 
revogados o § 2.° do artigo 4.°, o parágrafo 
único do artigo 31, o parágrafo único do ar­
tigo 37, o parágrafo único do artigc 50, a 
alínea "c" do artigo 146, os § § 1.0 e 2.° do 
artigo 155, e os artigos 168, 169, 192, 193, 194, 
196 e 197 do mesmo decreto-lei. 

Art. 9.° Este Decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia, 29 de setembro de 1969; 148.° da 
Independência e 81.° da República. -
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜ­
NEWALD - AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
- MARCIO DE SOUZA E MELLO - Luís An­
tônio da Gama e Silva - José de Magalhães 
Pinto - Antônio Delfim Netto - Mário 
David Andreazza - Ivo Arzua Pereira -
Tarso Dutra - Jarbas G. Passarinho -
Leonel Miranda - Edmundo de Macedo 
Soares - Antônio Dias Leite Júnior - Hé­
lio Beltrão - José Costa Cavalcanti - Car­
los F. de Simas. 

DECRETO-LEI N.o 2.627 
DE 26 DE SETEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre as sociedades por ações. 

.......... .... .......... .... ........... 

Art. 81 . Os estatutos poderão deixar de 
conferir às ações preferenciais algum ou 
alguns dos direitos reconhecidos às ações 
comuns, inclusive o de voto, ou conferi-los 
com restrições, observado o disposto no art. 
78. 

Parágrafo único. As ações preferenciais 
adquirirão o direito de voto, de que não 
gozam em virtude 60S estatutos, quando, 
pelo prazo neles fixado, que Lão será supe­
rior a três anos, deixarem de ser pagos os 
respectivos dividendos fixos, direito que con­
servarão até o pagamento, se tais dividen­
dos não forem cumulativos, ou até que se­
jam pagos os cumulativos em atraso. 

LEI N.o 4.320 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Fi­
nanceiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. 

Art. 43. A abertura dos créditos suple­
mentares e especiais depende da existência 
de recursos dispcníveis para ocorrer à des­
pesa e será precedida de exposição justifi­
cativa. 

§ 1.0 Consideram-se recursos para o fim 
de3te artigo, desde que não comprometidos: 

I - .......... . . ................ ... .. . 

II - ....... . .......................... . 
III - os resultantes de anulação parcial 

ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, autorizados em lei: 

MENSAGEM N.o 116, DE 1975 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da ConstituiçáA 
tenho a honra de submeter ::.. elevada d. 
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Exército, o anexo 
projeto de lei que "autoriza o Poder Exe­
cutivo a constituir uma empresa pública 
denominada Indústria de Material Bélico 
do Brasil - IMBEL, e dá outras providên­
cias". 

Brasília, em 24 de abril de 1975 - Ernesto 
Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 200, DE 20 
DE NOVEMBRO DE 1974, DO MINISTÉ­
RIO DO EXÉRCITO: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

A busca do aumento das taxas de cresci­
Ir.ento industrial, pela adoção de uma polí­
tica voltada para a configuração definitiva 
do perfil industrial brasileiro parece reco­
mendar a articulação de campos pioneiros 
existentes no País para encontrar soluções 
e caminhos inexplorados, que permitam nca 
vas opções para investimentos, diversific~ 
ção da pauta de exportação e facilidades 
para a importação de bens de capital. 

A forma de administração direta na qual 
foi criada e até hoje mantida a indústria 
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pioneira de material bélico no País, propi­
ciou, em fun~ão da rigidez de procedimen­
tos, o surgimento de um complexo de pro­
blemas em que avulta a desarticulação do 
parque fabril militar e do seu dimensiona­
mento . 

Por outro lado, a iniciativa privada, nes­
te setor, desenvolvendo-se sp.m orientação 
clara e definida, não chegou a estabelecer 
uma infra-estrutura capaz de atender as 
necessidades de material bélico, não só em 
quantidade, como, principalmente, em qua­
lidade. 

Verifica-se desta forma que, para moder­
nizar o Exército Brasileiro e equipá-lo com 
material de tecnologia avançada. temos si­
do levados a importar, procedimento este 
oneroso e de pequena significação para o 
desenvolvimento do País. 

Parece-nos, pois, oportuna a opção do 
fortalecimento da iniciativa privada, orien­
tada no ser:tido de harmonizar e equilibrar 
seus esforços com a fabricação militar e, a 
curto prazo, estabelecer uma infra-estrutu­
ra industrial capaz de atender às necessi­
dades de segurança, gerada pelo crescente 
desenvolvlmento do País . 

A indústria de material bélico , no entan-

t por suas características inerentes, exi­
além dos mecanismos normais de in­

ntlvo, uma orientação especial do Gover­
no, que poderia ser dada através de uma 
empresa, capaz de instalar, impulsionar e 
racionalizar um moderno parque fabril, 
conduzindo-o, harmonizando-o , fortalecen­
do-o e articulando-o com o já existente no 
País . E, em condições de superar restrições 
tecnológicas. pressões internas e externas 
e cooperar em outros campos técnicos de 
pesquisa. 

Dentro do quadro institucional brasileiro, 
a realização deste objetivo poder-se-ia fa­
zer pela cri.ação de uma empresa pública, 
nos moldes previstos no Decreto-lei n.a 200 , 
de 25 de fevereiro de 1967, valendo-se o G<J­
verno da sua larga experiên::i'a neste tipo 
de empresa. 

Nestas condições, tenho a honra de sub­
meter à elevada consideração de Vossa Ex­
celência o incluso projeto de lei que con­
substancia a providência justificada nesta 
eX;Josição de motivos . 

Com profundo respeito, Gen. Sylvio Frota. e PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - RelatóriO e Voto do Relator 

O aumento do poder nacional pela indus­
trialização, com a implantação de uma in-

fra-estrutura econômica e a loraç-
recursos naturais, exigiu do ército ~ 
sileiro uma reform ulação ma' -«mp r~'" 'Y. 
assegurar ao País, juntamente c in ~e~ ' 
náutica e a Marinha, a necessária segunrn­
ça. Não têm, todavia, caráter de corrida ar­
mamentista as medidas tomadas pelo Exér­
cito visando ao seu reaparelhamento. An­
tes, sua finalidade básica é a de aumentar 
a operacionalidade da força, objetivando, 
ainda, a: 1) observância do princípio de 
nacionalização dos equipamentos, como 
fundamento da própria segurança e estímu-
lo à indústria do Pais; 2) possibilidade de 
recuperação de equipamentos, sempre que 
conveniente, sob o duplo aspecto de empre-
go e de economia; 3) orientação das ativi­
dades de pesquisa tecnológica visando a mo­
dernização e reequipar o Exército com base 
na indústria nacional; 4) motivação profis­
sional. 

Considerando o mais bem treinado da 
América Latina, o Exército Brasileiro já fa­
brica vários equipamentos que antes eram 
importados. 

Uma nova filosofia passou a imperar no 
reequipamento do Exército: uma filosofia 
que se caracteriza pela utilização ao máxi­
mo de indústria especializada e know-how 
nacionais no desenvolvimento e fabricação 
de novos equipamentos. 

Na renovação, que é constante, do seu 
armamento, o Exército busca a padroniza­
ção de calibres e a gradativa e paulatina 
substituição daqueles julgados antiquadcs. 
A definição do material adquirido no País, 
ao ser realizada, estabelece sempre aque­
les que deverão ser fabricados pela indús­
tria civil e pela militar, visando-se, antes de 
mais nada, ao incremento do desenvolvi­
mento dos protótipos nacion ais. 

2. A indústria, que é a parcela funda­
mental no processo do desenvolvimento eco­
nômico e da criação da riqueza e a quem 
cabe no mundo moderno a grande missão 
de executar as conquistas da ciência e da 
tecnologia, tem de aparelhar-se, racional e 
pragmaticamente, para o muito que tem 
ainda de realizar na tarefa ciclópica de to­
dos nós: a patriótica tarefa de construir o 
Brasil-Potência com que sonharam os n::Js­
sos antepassados e pelo qual esperam os 
nossos descendentes. 

E a indústria bélica, no fulcro deste desi­
derium de capacitação, racional e pragmá­
tica, encontra na presente Mensagem Presi­
dencial, o instrumento para a realização de 
tão altos objetivos, permitindO a indepen­
dência em relação à indústria bélica estran­
geira, contribuindo, além de desenvolvimen-
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nacional, para a segurança 
ís. 

JJ indo dispositivo constitucional 
~~" :Jentado em Exp-osição de Motivos 

do enhor Ministro de Estado do Exército, 
enviou o Poder Executivo à apreciação do 
Congresso Nacional projeto de lei que obje­
tiva : "autoriza o Poder Executivo a cons­
tituir uma empresa pública denominada 
Indústria de Material Bélico do Brasil 
(IMBEL), e dá outras providências". 

A Exposição de Motivos do Ministro Sr . 
General Sylvio Frota justifica plenamente 
este pro jeto ao esclarecer que: "A indústria 
de material bélico, no entanto, pDr suas ca­
racterísticas inerentes, exige, além dos me­
canismos normais de incentivo uma orien­
tação especial do Governo, que poderia ser 
dada através de uma empresa, capaz de ins­
talar, impulsionar e racionalizar um moder­
no parque fabril, conduzindo-o, harmoni­
zando-o, fortalecendo-o, e articulando-o 
com o já existente no País, em condições 
~e superar restrições tecnológicas, pressões 
mternas e externas e cooperar em outros 
campDS técnicos de pesquisa. 

Finalizando, considera que "dentro do 
quadro institucional brasileiro, a realização 
deste obj etivo poder-se-ia fazer pela cria­
ção de uma empresa pública, nos me Ides 
previstos no Decreto-lei n .o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, valendo-se o Governo da 
sua larga experiência neste tipo de em­
presa" . 

Nos termos do art. 51 da Constituição, o 
"Presidente da República poderá enviar ao 
Congresso Nacional proj etos de lei sobre 
qualquer matéria, . .. " 

Assim, não padecendo o projeto sob exa­
me de qualquer vício de ordem constitucio­
nal e jurídico, opinamos no sentido de sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1975. 
- Lauro Leitão, Relator. 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma, "B", realizada em 
28-5-75, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Projeto 
n.O 272/75, nos termos do parecer do Re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Luiz Braz, Presidente ; Lauro Leitão, 
Relator; Alceu CDllares, Blotta Júnior, Cel­
so Barros, Ernesto Valente, João Gilberto, 
João Linhares, Joaquim Bevilacqua, José 

Sally, Lidovino Fanton, Luiz Henrique, Ney 
Lopes e Theobaldo Barbosa. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1975. 
- Luiz Braz, Presidente; Lauro Leitão, Re­
lator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
SEGURANÇA NACIONAL 

I - Relatório 
O Excelentísismo Serihor Presidente da 

República, através da Mensagem n.o 116/75, 
submete à elevada consideração do Con­
gresso Nacional, nos termos do art. 51 da 
Constituição, anteprojeto de lei que "auto­
riza o Poder Executivo a constituir uma em­
presa pública dencminada Indústria de 
Material Bélico do Brasil (IMBEL), e dá ou­
tras providências" . 

A matéria vem acompanhada de Exposi­
ção de Motivos do Exmo. Sr. Ministro do 
Exército, justificando a medida solicitada. 

A Comissão de Ocnstituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", opinou, unani­
memente, pela aprovação do projeto, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado 
Lauro Leitão. 

11 - Voto do Relator 

A falta de uma infra-estrutura capaz e 
responder as necessidades de material be­
lico, não só em quantidade, como, principal­
mente, em idade, motivou o Poder Executi­
vo no sentido da providência legislativa ora 
solicitada ao Congresso Nacional. 

Com efeito, verificou-se que a iniciativa 
privada, no setor, não vem atendendo ao 
crescente desenvolvimento do País, nem 
tamp-ouco se desenvolvendo com orientação 
clara e definida. Isto tem imposto ao Go­
verno a opção de importar para manter mo­
dernizado o Exército Brasileiro com mate­
rütl de tecnologia avançada. Esta solução, 
na verdade, além de onerosa, não consulta 
aos interesses da segurança nacional. 

Por igual, como bem salienta o ilustre Mi­
nistro do Exército em sua Exposição de Mo­
tivos, "a forma de administração direta na 
qual foi criada e até hoje mantida a indús­
tria pioneira de material bélico no País, 
propiciou, em função da rigidez de procedi­
mentos, o surgimento de um complexo de 
problemas em que avulta a desarticulação 
do parque fabril militar e do seu dimens~ 
namento". • 

Este fato , aliado à larga experiência bra­
sileira quanto às vantagens de se alcançar 
os objetivos colimados, através da criação 
de uma empresa pública, nos leva a acre­
ditar que a fórmula encontrada será capaz 
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de dar ao País, em curto prazo, um moder­
no parque fabril , de acordo com as suas ne­
cessidades, "em condições de superar res­
trições tecnológicas, pressões internas e ex­
ternas e cooperar em outros campos técni­
cos de pesquisa", segundo vem salientando 
naquela exposição. 

Em conseqüência, o nosso parecer é pela 
aprovação do projeto. 

Sala da Comissão de Segurança Nacional, 
em 4 de junho de 1975. - Alípio Carvalho, 
Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Segurança Nacional, em 
reunião ordinária, realizada aos cinco dias 
do mês de junho do ano de mil novecentos 
e setenta e cinco, presentes os Senho­
res Deputados ítalo Conti , Presidente ; Cé­
lio Marques Fernandes e Rui Lino, Vice­
Presidentes; Agostinho Rodrigues . Alípio de 
Carvalho, Januário Feitosa, Nunes Leal, Pa­
rente Frota, Paulo Studart, Sílvio Ventu­
rolli, Sinval Boaventura, Florim Coutinho, 
Ney Ferreira, Antonio Belinati, Antunes de 
Oliveira, José Carlos Teixeira e Lincoln 
Grillo , apreciando o Projeto n.o 272/75. do 
Poder Executivo , que "autoriza o Poder 
Executivo a constituir uma empresa públi­
ca denominada Indústria de Material Béli-

llllfii,.0 do Brasil (lMBEL) e dá outras providên­
. as", opinou, unanimemente, pela sua 

aprovação, nos termos do parecer do Re­
lator - Deputado Alípio de Carvalho. 

Sala da Comissão de Segurança Nacional, 
em 5 de junho de 1975. - ítalo Conti, Pre­
sidente; Alípio Carvalho, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

I - Relatório 
1. Lato sensu, a administração é "toda 

atividade humana" desenvolvida para que 
se possa alcançar determinados fins huma­
nos; em sentido restrito , porém, adminis­
tração é a atividade do Estado, para que 
possa este realizar os seus fins. 

Na administração individual , conceito 
geral de administração, predomina o in­
teresse "econômico", ao passo que na admi­
nistração pública, intervindo o Estado, além 
do interesse econômico, aparece, ainda, o 
in teresse "j urídico". 

Tornou-se necessário que acima dos in­
& res,ses particulares d~ cada u~, se colo­
~asse o interesse coletIvo da socIedade. 

Desse sentimento de existência coletiva, 
que não impede o individual, apareceu um 
poder superior que se impõe, pelo consenso 

geral, para assegurar a CO:l1tSI~cllça.o \}"}T.f7l.­
teresses coletivos: é o 

2. Quando se fala em 
direta deve-se compreender ~~~~~~ 
lugar todas as categorias de SI 
cutados diretamente pelos órgãos estatais, 
isto é, pelo conjunto dos organismos a que 
se acham afetos os serviços sob a respon­
sabilidade do Estado. 

Examinemos os serviços industriais do 
Estado. 

De um modo geral, são serviços do Estado 
aqueles destinados à exploração de um de­
terminado ramo de indústria ou de comér­
cio. Distinguem-se da generalidade das 
empresas industriais exploradas por parti­
culares, porque não têm preocupação essen­
cial de lucro. 

O Decreto-lei n.o 200, de 25 de janeiro de 
1967, que dispõe sobre a reforma adminis­
trativa, dá o conceito de autarquia, em­
presa pública e sociedade de economia 
mista. 

"Art. 5.° Para os fins desta lei, con­
sidera-se: 
I - Autarquia . . . 
II - Empresa Pública - a entidade 
dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, com patrimônio pró­
prio e capital exclusivo da União, cria­
da por lei para a exploração de ativi­
dade econômica que o Governo seja 
levado a exercer por força de contin­
gênCia ou de conveniência administra­
tiva podendo revestir-se de qualquer 
das formas admitidas em direito. 

III - Sociedade de Economia Mista ... " 
As empresas públicas têm sobre as so­

ciedades de economia mista, vantagens do 
controle mais perfeito e ao mesmo tempo 
permitindo o emprego de técnicas dife­
rentes. 

Esse tipo de empresa desenvolve-se nos 
países de baixa capitalização, onde a in­
tervenção do Estado é mais necessária. 

3. Em conformidade com o disposto no 
§ 7.° do art. 28 do Regimento Interno desta 
Casa, compete a esta Comissão de Finanças, 
opinar sobre matéria financeira e fiscal; 
proposições que importem em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públi­
ca; quanto ao aspecto financeiro de quais­
quer proposições, exceto as que se referi­
rem a abertura de créditos adicionais; etc. 

4. Matéria Financeira e Fiscal. 
Os altos Objetivos colimados pelo presente 

projeto de lei , encaminhado pela Mensa-
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O gem aI n.O 116/75, acompanhada 
Ode enhor Ministro do Exército, 

. f' orcionar à indústria de mate-
ri , através da constituição de uma 
empresa pública, a capacidade de instalar, 
impulsionar e racionalizar um moderno 
parque fabril em condições de superar res­
trições tecnológicas, pressões internas e 
externas e cooperar em outros campos téc­
nicos de pesquisa. 

Para tanto, a constituição de empresa 
pública, afigura-se-nos uma forma ade­
quada de empresa, por permitir as vanta­
gens do controle mais perfeito e ao mesmo 
tempo permitindo o emprego de técnicas 
diferentes. 

Ademais, a criação da empresa pÚblica -
IMBEL - obedece às normas técnico­
financeiras e se enquadra no sistema ins­
titucional brasileiro, nos moldes previstos 
na Reforma Administrativa (Decreto-lei 
n.o 200/67), em que o Governo possui uma 
experiência. 

A constituição do capital inicial da 
IMBEL, incorpora dotações orçamentárias 
e créditos adicionais; valores representados 
por títulos da União; bens móveis e imó­
veis; reservas ou fundos disponíveis da em­
presa; reavaliação do ativo móvel ou imó­
vel; desapropriações de bens (art. 3.° e 
seus itens, do Proj eto). 

A participação de entidades na formação 
do capital da IMBEL é estipulada no art. 
5.° do Projeto. 

Dispõe sobre os recursos que passarão a 
fazer parte da IMBEL (art. 7.°, do Projeto). 

Determinar o regime da CLT para o pes­
soal da IMBEL (art. 10, do Projeto). 

Dispõe sobre as transferências do domí­
nio dos bens imóveis para a IMBEL (art. 
15 e parágrafo único, do Projeto). 

No art. 16, do Projeto, dispõe que a 
IMBEL pode ser transformada de empresa 

pública em Sociedade de Economia Mista, 
se o Poder Executivo julgar oportuno; sen­
do obedecida a legislação pertinente. 

Visando ao atendimento das despesas 
com implantação de operações da IMBEL 
autoriza (art. 17, do Projeto) ao Poder Exe­
cutivo a abrir um crédito especial até o 
valor de Cr$ 25.000.000,00, determinando, 
na forma da lei, que os recursos necessá­
rios a esta despesa serão resultantes de 
dotações orçamentárias. 

H - Voto do Relator 

Estando previstos a forma e os meios de 
manutenção da "Indústria de Material Bé­
lico do Brasil - IMBEL", rigorosamente 
den tro dos critérios técnico-financeiros 
mais adequados, nada a Objetar. Pela 
aprovação. 

Sala da Comissão, em de de 1975. 
- Adriano Valente, Relator. 

IH - Parecer dia Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária, realizada em 12 do corrente, opi­
nou, unanimemente, pela aprovação do pa­
recer do Relator, Deputado Adriano Valen­
te, ao Projeto de Lei n.o 272/75, do Poder 
Executivo (Mensagem n.o 116/75). • 

Compareceram à reunião os Senhore'P" 
Deputados Homero Santos, Presidente; 
João Ca.stelo e Pedro Faria, Vice-Presiden­
tes; Adriano Valente, Antonio Morimoto, 
ft 'ernando Magalhães, Francisco Bilac PIn­
to, João Vargas, Antonio José, Athiê Coury, 
Emanuel Waissmann, Epitácio Cafeteira, 
Gomes do Amaral, Moacyr Dalla, Nunes 
Rocha, Ribamar Machado, João Menezes, 
Milton Steinbruch, Odacir Klein, Roberto 
Carvalho, Ruy Côdo e Theodoro Mendes. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 
1975. - Homero Santos, Presidente. -
Adriano Valente, Relator. 

Centro Gráfioo do Sem.ado Federal - Brasília - DF 
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Autoriza o Poder Executivo a consti 
tuir urna empresa pública denominada 

. Indústria de Haterial Bélico do Bra 
sil - IMBEL, e di outras provi­
dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, , 
I 

./ 

Art. 19 - Fica o Pode r Exec utivo autorizado a 
constituir urna Empresa Pública, na conformidade do inci so 
II do Art. 59 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967, a lterado pe lo Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro de 
1969, denominada Indústria de Material Bélico do Brasil 
IMBEL - vinculada ao Ministério do Exército. 

Parágrafo único - A I MBEL teri sede na Caoi-• 
tal Federal. 

Art. 29 - A IMBEL, que desenvolveri suas ati­
vidades no setor de material bélico, com estrita observância 
das polIticas, Planos e Programas do Governo Federal e das 
diretrizes fixadas pelo Ministro do Exército, tem por objeti­
vo: 

I - Colaborar no planejamento e fabricação 
de material bélico pela transferência de tecnologia, incenti­
vo à implantação de novas indústrias e prestação de assistên- ' 
cia técnica e financeira; 

II - Promover, com base na iniciativa privada, 
a implantação e desenvolvimento da indústria .de material bé­
lico de interesse do Exército; 

III - Admin~strar industrial e comercialmente 
seu próprio parque de material bélico por força de contingên­
cia de pioneirismo, conveniência administrativa ou no inte­
resse da segurança nacional; 

• 
IV - Promover o desenvolvimento e a execuçio 

de outras atividades relacionadas com a sua finalidade. • 
• 

Parágrafo único - A I MBEL pOderá criar subsi­
diárias e participar do capi~al de outras empresas que exer­
cam at i vidades relacionada s com a indústria de materia l bé-, 

lico "" 

/ 
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Art. 39 - O capital inicial da IMBEL será re­
preseritado pelo valor da incorporação dos bens móveis e imó-

• 
veis dos estabelecimentos fabris de material bélico do Exér-
cito e direitos a eles relativos, transferidos por ato do Po­
der Executivo ou em decorrência da absorção a que se refere 
a alInea II do Art. 49, cujo plano, para efeito de novas ab-- -sorçoes, poder a ser alterado, a qualquer tempo, por ato do 
Ministro do Exército. 

§ 19 - O capital da IMBEL será aumentado: 

-da Uniao: 
I - Pela incorporação dos seguintes recursos 

a) Dotações orçamentárias e créditos adicio-
• nal.Si 

b) Valores representados por "Obrigações Rea­
justiveis do Tesouro Nacional" ou por outros tItulos da dIvi­
da pública internai 

II - Pela incorporação . d'e bens móveis e imó­
veis originários de pessoas jurídicas de direito público in­
terno e direitos a eles relativos, bem corno de entidades da 
Administração Indireta da União, Distrito Federal, Estados e 
MunicIpios e de Fundos Especiais que estas entidades adminis­
tremi 

III - Pela incorporação de reservas ou fundos 
disponIveis da empresai 

IV - Pela reavaliação do ativo móvel ou imóveli 

V - Pelas desapropriações de bens. 

§ 29 - Os recursos e bens da União ou do Dis­
trito Federal de que tratam as alIneas I e 11 do parágrafo 
anterior, serão transferidos à IMBEL: 

. - . I - Os 1mOVel.S, por ato autorizativo do comp~ 
tente Poder Executivo; 

- . II - Os movel.S, por contratoi 

III - Os tItulos a que se refere a letra b da 
alInea I do § 19, em obediência à legislação que lhes é-apli­
civel e, quando for o caso, por contrato assinado com os ór­
gãos ou entidades competentes; 

IV - Os bens e recursos das entidades da Admi­
nistração Indireta da União e do Distrito Federal e os de 
suas Fundaç~es criadas por lei, serão transferidos à IMBEL, 
mediante assinatura de contrato, e os dos Estados e MunicI­
pios em obediência à legislação própria. 

• 



. . , 

f 

3. 

Art. 49 ~ O Presidente da República designará, 
por indicação do Ministro do Exéricito, o representante da .-Un1ao nos atos constitutivos da IMBEL, que compreendem: 

dos 
ta) 
to. 

Estatutos 
dias após 

I - Aprovação pelo Presidente da 
da II lBEL, encaminhados no prazo de 90 
a vigência desta lei, pelo Ministro do 

República 
(noven-.. . 
ExerC1-

11 - Arrolamento e avaliação dos bens e direi­
tos dos estabelecimentos fabris de Material Bélico do Exérci­
to, pertencentes à União, e elaboração do Plano de Absor2ão 
Gr adativa desses estabelecimentos, executados por comissoes 
especi a l mente de signadas pelo Ministro do Exército, e por . 
ele aprovados. 

Art. 59 - Os Estatutos da U1BEL, que poderão 
ser alterados por decreto do Presidente da República, ouvido 
o· Ministro do Exército ou por proposta deste, admitirão como 
participantes do seu capital: 

I - Pessoas jurídicas de direito público inter 
no; 

11 - Entidades da administração indireta da 
União, Distrito Federal, Estados e Municípios. 

·Art. 69 - O Presidente e Diretores da IMBEL 
serão nomeados pelo Presidente da República. 

Art. 79 - Constituem recursos da IMBEL: 

I - A venda de produtos; 

11 - Os rendimentos decorrentes de sua partici--paçao em outras empresas; 

III - O produto de operações de crédito, juros 
e venda de bens patrimoniais ou de materiais ·inservíveisi 

IV - Os recursos recebidos como retribuição pe 
la prestação de assistência técnica especializada ou adminis­
trativa; 

. V - As dotações orçamentárias e créditos adi­
cionais da União, Distrito Federal, Estados e Municípios; 

• VI - Os recursos provenientes de outras fontes. 

Art. 89 - As atividades executivas d~ I MBEL, 
bem como de suas subsidiárias, serão objeto, sempre que pos­
sível, de realiz aç 30 indireta, de sde que exista ria área de 
atividade inici a tiva privada capaci tada a desenvolver os en--cargos de execuçao. 
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Art. 99 - O Ministério do Exército e quais­
quer órgãos e entidades da Administração Direta ou Indireta 
Federal, Estadual, l-1unicipal e do Distrito Federal darão pri 
oridade i utilização dos produtos e serviços da IMBEL • 

.. 
Art. 10 - O pessoal da IMBEL reger-se-a pela 

legislação trabalhista~ 

Art. 11 - Os Oficiais dos Quadros de Engenhei 
. .. - -ros das Forças Armadas, em exerc1cio na IMBEL, sao considera 

dos como em serviço de natureza militar. 

Art. 12 - O pessoal da IMBEL, ou a seu servi 
ço,é obrigado a manter absoluto sigilo quanto aos trabalhos, 
tarefas e assuntos que chegem ao seu conhecimento, em razão 
de sua atividade na empresa. 

Art. 13 - A representação da I~BEL, em juIzo 
e fora dele, incumbe ao Presidente, que poderá constituir 
mandatários. 

Art. 14 - A IMBEL fica autorizada a promover 
desapropriaç6es, nos termos da legislação.em vigor. 

Art. 15 - l-l.s transferências do domInio dos 
bens imóveis, a que se referem a alInea 11 do § 19 do Art. 
39 e a alInea 11 do Art. 49, ocorrerão mediante simples men-

/ são na nova transcrição nos livros de registro dos ofIcios 
privativos (SPU) ou nos cartórios de registro de imóveis, de 
que os dados, caracterIsticas e confrontações são os mesmos 
constantes da transcrição anterior, devendo o funcionário, 
ou o oficial do cartório, fazer o competente registro em no­
me da "Indfistria de Material Bélicb do Brasil - IMBEL". 

Parágrafo finico - Constituem instruméntoscom . ... -
petentes para operar as transferencias de que trata este ar-
tigo os atos a que se refere a alInea 11 do Art. 49 ou, no 
caso dos imóveis de que trata a alInea 11 do § 19 do Art.39, 
as respectivas relações indicativas, organizadas pela I MBEL 
e aprovadas pelo Mini~tro do Exército. 

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a, 
quando julgar oportuno, transformar a Empresa pnblica I MBEL 
em Sociedade ' de Economia Mista, assim definida pela legisla­
ção pertinente, 'não se lhe aplicando os requisitos do Art. 
38 e do parágrafo finico do Art. 81, do Decreto- l ei n9 2.627, 
de 27 de setembro de 1940, assim como as exigênCias do § 59, 
do Art. 45, da Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1965. Para· 
esse fim a sociedade: 

I - t-1anterá a mesma denominação da empresa pfi ... -blica criada por esta lei, da qual ser a a sucessora para to-
dos os fins de direito 

• 
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.. 
II : Tera por fim e objeto o desempenho das a-

tividades exercidas pela empresa pÚblica à qual sucederá; 

II1 - Estabelecerá que a pa rticipação inicial 
da União no capital da sociedade de economi a mi sta a que se 
refere este artigo será representada pelo ativo líquido da 
empresa pública criada por esta lei. 

. , 

§ 19 - Os Estatutos da Sociedade de Economia 
Mista, cuja criaçãb é autorizada por esta lei, serão aprova -
dos por decreto do Presidênte da República. 

§ 29 - Os Estatutos da Sociedade de Economia 
Mista serão arquivados no competente Registro do Comércio e 
Ativi~ades Afins eas alteraç6es subseqüentes necessários se­
rão decididas e processadas de acordo com o que disp6e a lei 
das sociedades anônimas. 

Art. 17 - Fica o .Poder Executivo autorizado a 
abrir um crédito especial até o valor 'de .' Cr$25.000.000, OO 
(vinte e cinco milh6es de cruzeiros), 'destinado ao atendimen­
to das despesas .com implantação e . início de ope'raç6es da 
IMBEL. 

Parágrafo único - Os recursos necessários pa­
ra ocorrer ã despesa autorizada neste artigo serão resultan­
tes da anulação de dotaç6es orçamentárias, na 'forma do item 
III do § 19, do Art. 43, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, 'revogadas as disp ições em contrário. 

CÂMARA em /;Z de junho de 1975. 

•• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~ 

SEÇAO DE SINOPSE - CEL 

AUTOR 

EI.IENTA 

29 . 04 .75 

28 . 04 .75 

02. 05 .75 

28 . 05 .75 

04 . 06 .75 

05 . 06 .75 

FICHA DE SINOPSE 

PRO JETO DE LEI Nº 272/75 

PODER EXECUTI VO ( ~:1ensagem n º 116/75 ) 

Autoriza o Poder Execu tivo a consti tui r una empr esa p~­
bli ca denominada Indústria de TlIaterial Bélico do Bra s i l 
- I MJ3EL, e dá outras pr ovidências . 

ANDAlI'IENTO 

Protocolado sob n º 2433 - AV/11 6/SUPAR/75- PE. 
~ 

Lei t ura da Comuni caçao da Mensagem nº 116/75- PE. 

]) espacho : Às Comi ssões de Cons ti tui ção e J usti ça, de Se 

gurança Nacional e de Fi nanças . 

E lido e vai a i mprimir . 

DCN 29 . 04 . 75 , pag o 2019 , col . 01 

~ ~ 

corrrssAo DE CONSTI TUIÇAO E JUSTI ÇA 
~ 

Di s tribuí d.o ao r elator , Dep . LAURO LEI TAO . 
DCN 06 . 05 .75 , pag o 23 29 , col. 02 

~ -CO:MISSAO DE CONSTI TUIÇAO E JUSTI ÇA 
Aprovado unanimemente parecer do r el ator , De p. LAURO LEI 
~ 

TAO , pela consti tucionalidade e j uri di cidade . 

~ 

COMISSAO ])E SEGURANÇA NACI ONAL 
Di stribuí do ao rel ator , ])ep . ALIPIO D3 CARVALHO. 
])CN 07 . 06 . 75 , pag.3823 , co l o 03 

COMISSÃO DE SEGURAIÇA NACI ONAL 
Aprovado unanimemente parecer favorável do rela -tor , Dep 
ALI PI O DE CARVALHO . 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Conti nuação da Ficha de Sinopse do Pro jeto de 

09. 06 .75 

11.06.75 

13.06.75 

16.06.75 

16.06 .75 

~ 

COMISSAO IlE FINANÇAS 
Ilis tribuí do ao r elator , TIep. AIlRliNO VAL~NTE . 

TIC1'1 11.06.75, pag o 3948 , colo 03 

~ 

CorUSSAO IlE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente parecer do relator , Ile p . AIlRI ANO 

VALENTE , favorável a o pro j eto . 

PRONTO PARA A ORTIEM IlO TIIA 
~ 

:E lido e vai a i mprimir, tendo parecer es : da Comissao 
~ 

de Cons ti tui çao e Jus tiça , pela c ons ti tuciona li dade e 
-juridicidade; e , das Comissoes de Segura nça Naci onal e 

de Finanças , pela aprovação. (PL. 272- A/75) 

PLEN!RI O 
-O Sr. Presidente anuncia a discussao única. 

~ 

Encerra da a discussao. 
~ 

Em votaçao o proj eto: APROVATIO. 

Vai à Redação Final. 

~ ~ 

COMISSAO IlE REIlAÇAO 
~ 

Aprovada a Redaçao Final, nos t ermos do par ecer do rela 

tor, TIe p . ANTONIO BRESOLIN. 

PLENÁRI O 
~ 

Aprovada a Redaçao Fi nal . 

Vai a o 3;nado Federal. 

(PL . 272- B/75) 

I ':j- . c, , 1- í AO SENAIlO\FE:oER L, PELO OF. NQ 

GER 6.07 
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Em O 2. de julho de 1975 

,.::AMARA JOS DEPUTADOS 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 

foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presiden 

te da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, § 19, da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 272-B/75, na Câmara 

dos Deputados, e 49, de 1975, no Senado) que "autoriza o Poder 

Executivo a constituir urna empresa pÚblica denominada Indústria 

de Material Bélico do Brasil IMBEL, e dá outras providên 

cias " • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de ~inha perfeita estima e mais distin 

ta consideração. / 
I 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ 



CAMARA OOSUí PUTAO OS 
• -.I ... • . , ..... , 

004788 

CQ01t .OE 

Em 0;(. de agosto 

CAMARA ')O~ 
~-----1:--==~-

DE.PUTADOS 

A Me$a. 

Em 11 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

os devidos fins, o incluso autógrafo de projeto de lei , aprovado pe 

lo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Pre­

sidente da RepÚblica, que "autoriza o Poder Executivo a constituir 

uma empresa pública denominada Indústria de Material Bélico do Bra­

sil - IMBEL, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta conside 
-raçao. 

or DINARTE MARIZ 
--~~----------

. Secretário _ ..... 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 
• 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

JSC/. 
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218 -SUPAR/75. 

CAMARAO'8S Pf~~~~QOS 

004788 , , " 

CiDRa •. D~ '&MlJIDCACãES 
, . ~ ' ... ~ . Ao.i • • 

'.' , . . , \ I ~ ltiF ,-- ... , . ' ," . 

Em 14 de julho 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

de 1 975. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentlssimo Senhor Presidente da Repfi­

blica restitui dois autõgrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 6.227, de 14 de j u lho de 19 75. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo s sa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DI NARTE MARIZ 

Ad '~A'/.ÇPJj" )/JL:- ~ 
yt'tB~Rfct M'O~IRÓ 1>is~ 
, Ministro Interino 
Chefe do Gabinete Civil 

M. D. primeiro Secretár i o do Senado Federal 
BRASILIA- DF. 
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EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "autoriza o Poder 

Executivo a constituir uma empresa pública denominada Indús­

tria de Material Bélico do Brasil - IMBEL, e dá outras provi­

dências l1
• Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nes 

ta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

n9 6 ~ 227, dl~ !.4 de julho de lC)j~. 

Brasília, em 14 de julho de 1 975. 

--..rL-'J .J 
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LEI N. o 6. 227 , de 1 4 de julho de 19 75. 

Autoriza o Poder Executivo a 
constituir uma empresa publica 
denominada Indust~ia de Material 
Bélico do Brasil ~ IMBEL, e dã 
outras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°- Fica o Poder Executivo autoriza 
do a constituir uma Empresa Publica, na conformidade do in 

ciso 11 do Art. 59 do Decreto-lei n9 200, de 25 de feverei 

ro de 1967, ~lterado pelo Decreto-lei n9 900, de 29 de se­
tem b r o de 1 9 6 9, d e.n o m i n a d a I n d u s t r i a d e ~1 a t e r i a 1 B é 1 i c o d o 

Brasil - IMBEL - vinculada ao Ministerio do Exercito. 

Parãgrafo unico - A IMBEL terãsede na Ca-
pital Federal. 

Art. 29 - A IMBEL, que desenvolverã suas ~ 
. , 

tividades no setor de material belico, com estrita observân 
cia das Pollticas, Planos e Programas do Governo Federal e 
das di retrizes fixadas pelo Ministro do Exercito , te m po r 
objeti vo: 

I - Colaborar no pl anejament o e fabr 'ic açao 
de mate r ial belico pela t ran s fer ~ n ci a de tecno lo gia, i ncen­
t i vo ã i mplantaçao de no va s i ndu s tria s e prestação de aSS1S 
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tência tecnica e financeira; 

11 - Promover, com 

da, a implant açao e des env ol vimento 
belico de interesse do Exercito; 

base na iniciativa pri v~ 

da indfistria de material 

111 - Administrar industrial e comercialmente 
seu pr6prio parq ue de material belico por força de conti ngên 

. -
cia de pioneirismo, conveniência administrativa ou no inte­

resse da segurança nacional; 

IV - Promover o desenvolvimento e a execu ção 
de outras atividades relacionadas com a sua f inalidade. 

Paragrafo unico - A IMBEL podera criar sub 
sidiarias e participar do capital de OJtras empresas Gue e­

xerçam atividades relacionadas com a industria de material 

belico. 

Art. 39 - O capit al inicial da It~BEL -ser a 

representado pelo valor da incorporaçao dos bens m6veis e 
im6veis dos estabelecimentos fabris de material belico do E 

xercito e direitos a eles relativos, transferidos por ato do 
Poder Executivo ou em decorrência da a~sorçao a qu e se re fe 

r e a a 1 i n e a I I do .A r t. 49, c u j o p 1 a no, p a r a e f e i to d e n o v a s 
absorçoes, podera ser alterado, a qualquer tempo, por ato do 
Ministro do Exercito. 

§ 19 - O capital da IMBEL sera aumentado: 

I - Pela incorporação dos seguintes recur-
sos da Uniao: 

a) Dotações orçamenta r ias e creditas adicio 
na i s; 

b) Va lar e s r e p r e s e n ta dos P o r 110 b r i 9 a ç o e s 
Reajustaveis do Tesouro Nacional ll ou por outros tltulos da 
dlvida publica interna; 

II - Pela incorporação de bens mõveis e 
veis originarias de pessoas jurldicas de direito publico 

. -
1 mo 

1 n 
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terno e direitos a eles relativos, bem como de 
Administraçao Indireta da União, Distrito Federal, Estados e 
Muni~ipios e de Fundos Especiais que estas entidades adminis 

trem; 

III - Pela incorporação de reservas ou fundos 
disponiveis da empresa; 

IV - Pela reavaliaçao do ativo mõvel ou imõ-
vel; 

v - Pelas d~sapropriaçoes de bens. 

§ 29 - Os recursos e bens 
Distrito Federal de que tr a tam as alineas 

fo anterior, serao transferidos ã IMBEL: 

da União ou do 
... 

I e 11 do paragra-

I - Os imõveis, por ato autorizativo do com 
petente Poder Executivo; 

11 - Os mõveis, por contrato; 

111 - Os titulos a que se refere a letra b da 

alinea I do § 19, em obediência ã legislaçao que lhes ê ap1~ 
cavel e, quando for o caso, por contrato assinado com os õr­

gaos ou entidades competentes; 

I~ - Os bens e recursos das entidades da Ad­
ministraçao Indireta da Uniao e do Distrito Federal e os de 
suas Fundações criadas por lei, serao transferidos a IMBEL, 
mediante assinatura de contrato, e os dos . Estados e Munici 
pios em obediência ã legislação prõpria. 

Art. 49 - O Presidente da República design~ 
ra, por indicaçao do Minis tr o do Ex~rcito, o representante da 
Uni ao nos at os co ns titut i vos da IMBE L, que comp r eendem : 

I - Ap r ovaçao pe lo Pr es i dente da Repúb l i ca 
dos Estatutos da IMBEL, encaminhados no prazo de 90(noventa ) 
dias após a vigência desta lei, pelo Ministro do Ex~rcito. 

11 - Arrolamento e avaliaçao dos bens e di-
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reitos dos estabelecimentos fabris de Material B~lico 

cito, pe rt encentes ~ Uniao, e elaboraçâo do Plano de Absor­

çao Gradati va desses est abele cimentos, executados por comis 

,soes especialmente designadas pelo Ministro do Ex~rcito, e 

por ele aprovados. 

Art. 59 - Os Estatutos da IMBEL, que pode­

rao seF alterados por decreto do Presidente da Republica, o~ 

vido o Ministro do Exercito ou por proposta deste, admitirao 

como participantes do seu capital: 

terno; 

, " 

Uniao, Distrito 

I - Pessoas juridicas de direito publico 1n 

II - Entidades da a1minis~ração 

Federal, Estados e Municipios. 

-indiretê 

Art. 69 - O Presidente e Diretores da IMBEL 

serâo no meados pelo Presi dente da Republica. 

Art. 79 - Constituem recursos da IMBEL: 

I - A venda de produtos; 

I~ - Os rendimentos decorrentes de sua part~ 
. -c1paçao em outras empresas; 

111 - O produto de operações de cr~dito,juros 

e venda de bens patrimoniais ou de materiais inserviveis; 

IV - Os recursos recebidos como retribuição 
pela prestação de assist~ncia tecnica especializada ou admi­

nistrativa; 

V - As dota ções orça mentãrias e cr~d ito s adi 
cio nais da Uni ao , Dis t ri to Federal, Es ta dos e Mun ic ipios ; 

VI - Os recurso s pr ovenientes de outras fon 

te s. 

Art. 89 - As atividades executiva s da 
IMBE L, bem como de sua s sub s id i ã ri as , serão objeto, sempre 
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que possivel, de realização indireta, desde na 
ãrea de atividade inciativa privada capacitada a desenvol­

ver os encargos de execução. 

Art. 99 - O Ninist~rio do Ex~rcito e qual~ 

quer 6rgaos e entidades da Administ~açao Direta ou Indireta 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal darao 

prioridade ã utilizaçao dos produtos e serviços da IMBEL. 

Art. 10 - O pessoal da IMBEL reger-se-ã p~ 

la legislaçao trabalhista. 

Art. 11 - Os Oficiais dos 

nheiros das Forças Armadas, em exercicio na 

derados como em serviço de natureza militar. 

Quadros de Eng~ 
. . 

IMBEL, sao consi 

Art. 12 - O pessoal da IMBEL, ou a seu ser 

V1ÇO, ~ obrigado a manter absoluto sigilo quanto aos traba 

lhos, tarefas e assuntos que cheguem ao seu conhecimento em 
... 

razao de sua atividade na empresa. 
, 

Art. 13 - A representaç~o da IMB~L,e~ juiz 0 

e fora dele, incumbe ao Presidente, que poderã constituir man 

datãrios. 

Art. 14 - A IMBEL fica autorizada a promo­

ver desapropriaçoes, nos termos da legislaçao em vigor. 

Art. 15 - As transferências do dominio dos 
bens i m6veis, a que se referem aalinea 11 do § 19 do Art. 
39 e a alinea 11 do Art . 49 , ocorrerao mediante simples men 
ção na nova transcriçao nos livros de registro dos oficios 
privativos (SPU) ou nos cart6rios de registro de i m6veis,de 
que os dados, caracteristicas e confrontações são os mesmos 
con~antes da transcriçao anterior, devendo o funcionãrio, ou 
o oficial do cart6rio, fazer o competente registro em nome 
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Parãgrafo unico - Constituem instrumentos 
competentes par a operar as transfer~ncias de que trata este 

artigo os atos a que se refere a allnea lIdo Art. 49 ou, no 

caso dosim5veis de que trata a al1ne a 11 do § 19 do Art.3?, 
as respectivas relaçoes indicativas, organizadas pela IMBEL 

e aprovadas pel o Ministro do Exercito. 

Art. 16 - Fica o Poder Executivo 
a, quando julgar oportuno , transformar a Empresa 

autorizado 

Publica 

pela le IMBEL em Sociedade de Economia Mista, assim definida 

gislação pertinente, nao se lhe aplicando os requisitos do 

Art. 38 e do paragrafo unico do Art. 81, do Decreto-lei n9 
~ . ~ 

2.62 7 , de 21 de setemoro de 1940, assim cemo as exig~nci~ do 

§ 59, do Art. 45, da Lei n9 4.728, de14 de julho de 1965. Pa 
ra esse fim a sociedade: 

I - Mantera a mesma denominação da empresa 
publica criada por esta lei, da qual sera a sucessora para 
todos os fins de direito; 

11 - Tera por fim e objeto o desempenho das 
atividades exprcidas pela ~mpresa puhlica , ~ qual sucAderã; 

. 
111 -Estabelecera que a participação inicial 

da Uniao no capital da sociedade de economia mista a que se 
refere este artigo sera representada pelo ativo llquido da 
empresa publica criada por esta lei. 

§ 19 - Os Estatutos da Sociedade de Econo­
mia Mista, cuja criaçao e autoriz ad a por esta lei,serao aprQ 
vados por decreto do Presidente da Republica. 

§ 29 - Os Estatutos da Sociedade de Econo­
mla Mi sta serão arquivados no competente Registro do Co mer ­
C10 e Atividades Afins e as alterações subseqüentes necessa­
rias serao decididas e processadas d~ acordo com o que dis 
põe a l ei das sociedadesan6nimas . 
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Ar t . 17 - Fica o Pod~r Executivo autorizado 
a abrir um credito especial ate o va lor de Cr$ 25.000.000,00(vin 
te e cinc o' milhoes de cruz ei ros), destinado ao atendimento 
das despesas com imp1antaçao e inTciode operaçoes da IMBEL. 

Parãgrafo unico - Os recursos - . necessanos 
para ocorrer ã despes a autorizada neste artigo serao resul 
tantes da anu1açao de dotaçoes orçaméntãrias, na forma do 
item 111 do § 19, do Art. 43, da Lei n9 4.320, de 17 de mar 
ço de 1964. 

Art. 18 - Esta lei entrarã em vlgor na data 
de sua publicação, revogadas as d1sposiçoes em contrãrio. 

. ~ 

Brasllia, em 14 de julho de 1 975; 
1549 da Independência e 879 da Republica. 

" 

- -------
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Autoriza o Poder Executivo a 
constituir uma empresa públi .. -ca denominada Industria de 
Material Bélico do Brasil 
IMBEL, e dá outras providên­
cias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

constituir uma Empresa Pública, na conformidade do inciso 11 

do Art. 59 do Decreto-lei n9 200,de 25 de fevereiro de 1967, 

alterado pelo Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro de 1969, 

denominada Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL 

vinculada ao Ministério do Exército. 

Parágrafo único - A IMBEL terá sede na Capital 

Federal. 

Art. 29 - A IMBEL, que desenvolverá suas ativi­

dades no setor de material bélico, com estrita observância 

das polIticas, Planos e Programas do Governo Federal e das 

diretrizes fixadas pelo Ministro do Exército, tem por objeti 

vo: 

I - Colaborar no planejamento e fabricação de 

material bélico pela transferência de tecnologia, incentivo à 
implantação de novas indústrias e prestação de assistência 

técnica e financeira; 

11 - Promover, com base na iniciativa privada, a 

implantação e desenvolvimento da indústria de material béli­

co de iteresse do Exército; 

111 - Administrar industrial e comercialmente seu 

prõprio parque de material bélico por força de ,·· tingência 

de pioneirismo,conveniência administrativa au interesse 
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da segurança nacional; 
-IV - Promover o desenvolvimento e a execuçao de 

outras atividades relacionadas com a sua finalidade. 

parágrafo único - A IMBEL poderá criar subsidiá­

rias e participar do capital de outras empresas que exerçam a 

tividades relacionadas com a indústria de material bélico • 

Art. 39 - O 
.. 

capital inicial da IMBEL sera repre 

sentado pelo valor da incorporação dos bens móveis e ." . 
~move~s 

dos estabelecimentos fabris de material bélico do Exército e 

direitos a eles relativos,transferidos por ato do Poder Exe­

cutivo ou em decorrência da absorção a que se refere a alinea 

11 do Art. 49, cujo plano, para efeito de novas absorções, po 

derá ser alterado, a qualquer tempo, por ato do Ministro do 
.. . 

Exerc~to. 

§ 19 - O capital da IMBEL será aumentado: 

I - Pela incorporação dos seguintes recursos da 
.-

Un~ao: 

a) Dotações orçamentárias e créditos adicionais; 

b) Valores representados por "Obrigações Reajus­

táveis do Tesouro Nacional" ou por outros titulos da divida 
pública interna; 

11 - Pela incorporação de bens móveis e imóveis 
originários de pessoas juridicas de direito público interno e 

direitos a eles relativos, bem corno de entidades da Adminis­
tração Indireta da União, Distrito Federal, Estados e Munici­
pios e de Fundos Especiais que estas entidades administrem; 

111 - Pela incorporação de reservas ou fundos dis 
poniveis da empresa; 

IV - Pela reavaliação do ativo móvel ou imóvel; 
V - Pelas desapropriações de bens. 

§ 29 - Os recursos e bens da Un ao ou do Distrito 
Federal de que tratam as al!neas I e 11 do ante-
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rior, serão transferidos à IMBEL: 

I - Os imóveis, por ato autorizativo do competen 

te Poder Executivo; .. , 
11 - Os move~s, por contrato; 

111 - Os títulos a que se refere a letra b da alí­

nea I do § 19, em obediência à legislação que lhes é aplicá­

vel e, quando for o caso, por contrato assinado com os órgãos 

ou entidades competentes; 

IV - Os bens e recursos das entidades da Adminis-

do Distrito Federal e os de suas tração Indireta da União e 

Fundações criadas por lei, serão transferidos à IMBEL, median 

te assinatura de contrato, e os dos Estados e Municípios em 

obediência à legislação própria. 

Art. 49 - O Presidente da República designará, 

por indicação do Ministro do Exército, o representante da 

União nos atos constitutivos da IMBEL, que compreendem: 

I - Aprovação pelo Presidente da República dos 

Estatutos da IMBEL, encaminhados no prazo de 90 (noventa)dias 

após a vigência desta lei, pelo Ministro do Exército. 

11 - Arrolamento e avaliação dos bens e direitos 

dos estabelecimentos fabris de Material Bélico do Exército, 

pertencentes à união, e elaboração do Plano de Absorção Grada 

tiva desses estabelecimentos, executados por comissões espe­

cialmente designadas pelo Ministro do Exército, e por ele a­

provados. 

Art. 59 - Os Estatutos da IMBEL, que poderão ser 

alterados por decreto do Presidente da República, ouvido o 

Ministro do Exército ou por proposta deste, admitirão como 

participantes do seu capital: 

I - Pessoas jurídicas de direito público interno; 

11 - Entidades da administração ind' e a da União, 

Distrito Federal, Estados e . {pios. 
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Art. 69 - O Presidente e Diretores da IMBEL se­

rão nomeados pelo Presidente da República. 

Art. 79 - Constituem recursos da IMBEL: 

I - A venda de produtos; 

11 - Os rendimentos decorrentes de sua participa-
-çao em outras empresas; 

111 - O produto de operações de crédito, juros e 

venda de bens patrimoniais ou de materiais inservíveis; 

IV - Os recursos recebidos corno retribuição pela 

prestação de assistência técnica especializada ou administra­

tiva; 

V - As dotações orçamentárias e créditos adicio­

nais da União, Distrito Federal, Estados e Municípios; 

VI - Os recursos provenientes de outras fontes. 

Art. 89 - As atividades executivas da IMBEL, bem 

corno de suas subsidiárias, serão objeto, sempre que possí­

vel, de realização indireta, desde que exista na área de ati­

vidade iniciativa privada capacitada a desenvolver os encar-

gos de 

.- -orgaos 
deral, 

dade à 

-execuçao. 
Art. 99 - O Ministério do Exército e quaisquer 

e entidades da Administração Direta ou Indireta Fe­

Estadual, Municipal e do Distrito Federal darão priori 

utilização dos produtos e serviços da IMBEL. 

Art. 10 - O pessoal da IMBEL reger-se-á pela le­
gislação trabalhista. 

Art. 11 - Os Oficiais dos Quadros de Engenheiros 

das Forças Armadas, em exercício na IMBEL, são considerados 

corno em serviço de natureza militar. 
Art. 12 - O pessoal da IMBEL, ou a seu 

obrigado a manter absoluto sigilo quanto aos traba 

fas e assuntos que cheguem ao seu conhecimento 

. .-
serv~ço,e 

os, tare­

de 

, 
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sua atividade na empresa. 

Art. 13 - A representação da IMBEL, em juízo e 

fora dele, 

tários. 

incumbe ao Presidente, que poderá constituir manda -
Art. 14 - A IMBEL fica autorizada a promover de­

sapropriações, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 15 - As transferências do domínio dos bens 

imóveis, a que se referem a alínea 11 do § 19 do Art. 39 e a 

alínea 11 do Art. 49, ocorrerão mediante simples menção na no 

va transcrição nos livros de registro dos ofícios privativos 

(SPU) ou nos cartórios de registro de imóveis, de que os da­

dos, características e confrontações são os mesmos constantes 

da transcrição anterior, devendo o funcionário, ou o oficial 

do cartório, fazer o competente registro em nome da "Indús­

tria de Material Bêlico do Brasil - IMBEL". 

Parágrafo único - Constituem instrumentos compe­

tentes para operar as transferências de que trata este artigo 

os atos a que se refere a alínea 11 do Art. 49 ou, no caso 

dos imóveis de que trata a alínea 11 do § 19 do Art. 39, as 

respectivas relações indicativas, organizadas pela IMBEL e 

aprovadas pelo Ministro do Exêrcito. 

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a, 

quando julgar oportuno,transformar a Empresa Pública IMBEL em 

Sociedade de Economia Mista, assim definida pela legislação 

pertinente, não se lhe aplicando os requisitos do Art. 38 e 

do parágrafo único do Art. 8l,do Decreto-lei n9 2.627, de 27 

de setembro de 1940, assim corno as exigências do § 59,do Art. 

45, da Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1965. Para esse fim a 

sociedade: 

I - Manterá a mesma denominação 
ca criada por esta lei, da qual 

os fins de direito; 

públi 

todos 
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II - Terá por fim e objeto o desempenho das ativi 

dades exercidas pela empresa pública à qual sucederá; 

III - Estabelecerá que a participação inicial da 

União no capital da sociedade de economia mista a que se re­

fere este artigo será representada pelo ativo líquido da em­

presa pública criada por esta lei. 

§ 19 - Os Estatutos da Sociedade de Economia Mis 

ta, cuja criação é autorizada por esta lei, serão aprovados 

por decreto do Presidente da República. 

§ 29 - Os Estatutos da Sociedade de Economia Mis 

ta serão arquivados no competente Registro do Comércio e Ati-

vidades Afins e as alterações subseqüentes necessárias -serao 

decididas e processadas de acordo com o que dispõe a lei das 

sociedades anônimas. 

Art. 17 - Fica o Poder Executivo autorizado a a­

brir um crédito especial até o valor de Cr$ 25.000.000,00{vin 

te e cinco milhões de cruzeiros), destinado ao atendimento 

das despesas com implantação e início de operações da IMBEL. 

Parágrafo único - Os recursos necessários para o 

correr à despesa autorizada neste artigo serão resultantes da 

anulação de dotações orçamentárias, na forma do item III do 

§ 19, do Art. 43, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em c~ntráriO. ///1 
SENADO FEDERAL, EM 0.1 

I 
en ffiJ JO~'-L ,-

MGS/. 
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Autoriza o Poder Executivo a consti 
tuir urna empresa pública denominada 
Indústria de Material Bélico do Bra 
sil - IMBEL, e dá outras provi­
dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
constituir urna Empresa Pública, na conformidade do inciso 
II do Art. 59 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967, alterado pelo Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro de 
1969, denominada Indústria de Material Bélico do Brasil 
IMBEL - vinculada ao Ministério do Exército. 

Parágrafo único - A IMBEL terá sede na Capi-
tal Federal. 

Art. 29 - A IMBEL, que desenvolverá suas ati­
vidades no setor de material bélico, com estrita observância 
das políticas, Planos e Programas do Governo Federal e das 
diretrizes fixadas pelo Ministro do Exército, tem por objeti­
vo: 

I - Colaborar no planejamento e fabricação 
de material bélico pela transferência de tecnologia, incenti­
vo à implantação de novas indústrias e prestação de assistên-" 
cia técnica e financeira; 

II - Promover, com base na iniciativa privada, 
a implantação e desenvolvimento da indústria de material bé­
lico de interesse do Exército; 

III - Administrar industrial e comercialmente 
seu próprio parque de material bélico por força de contingên­
cia de pioneirismo, conveniência administrativa ou no inte­
resse da segurança nacional; 

-IV - Promover o desenvolvimento e a execuçao 
de outras atividades relacionadas com a sua finalidade • 

• 
Parágrafo único 

diárias e participar do capital 
çam atividades relacionadas com 
lico 

- A IMBEL poderá criar subsi­
de outras empresas que exer­
a indústria de material bé-



2. 

Art. 39 - O capital inicial da IMBEL será re­
presentado pelo valor da incorporação dos bens móveis e imó­
veis dos estabelecimentos fabris de material bélico do Exér­
cito e direitos a eles relativos, transferidos por ato do Po­
der Executivo ou em decorrência da absorção a que se refere 
a alínea II do Art. 49, cujo plano, para efeito de novas ab­
sorções, poderá ser alterado, a qualquer tempo, por ato do 
Ministro do Exército. 

§ 19 - O capital da IMBEL será aumentado: 

,-da Un1ao: 
I - Pela incorporação dos seguintes recursos 

a) Dotações orçamentárias e créditos adicio-
naisi 

b) Valores representados por "Obrigações Rea­
justáveis do Tesouro Nacional" ou por outros tItulas da dIvi­
da pública internai 

II - Pela incorporação de bens móveis e imó­
veis originários de pessoas jurIdicas de direito público in­
terno e direitos a eles relativos, bem como de entidades da 
Administração Indireta da união, Distrito Federal, Estados e 
Municípios e de Fundos Especiais que estas entidades adminis­
tremi 

III - Pela incorporação de reservas ou fundos 
disponIveis da empresai 

IV - Pela reavaliação do ativo móvel ou imóveli 

V - Pelas desapropriações de bens. 

§ 29 - Os recursos e bens da União ou do Dis­
trito Federal de que tratam as alIneas I e II do parágrafo 
anterior, serão transferidos à IMBEL: 

I - Os imóveis, por ato autorizativo do compe 
tente Poder Executivo; 

.. , 
II - Os move1S, por contratai 

III - Os tItulas a que se refere a letra b da 
alInea I do § 19, em obediência à legislação que lhes é-apli­
cável e, quando for o caso, por contrato assinado com os ór­
gãos ou entidades competentes; 

IV - Os bens e recursos das entidades da Admi­
nistração Indireta da União e do Distrito Federal e os de 
suas Fundações criadas por lei, serão transferidos à IMBEL, 
mediante assinatura de contrato, e os dos Estados e MunicI­
pios em obediência à legislação própria. 



Art. 49 - O Presidente da República designará, 
por indicação do Ministro do Exéricito, o representante da . -Un1ao nos atos constitutivos da IMBEL, que compreendem: 

dos 
ta) 
to. 

Estatutos 
dias após 

I - Aprovação pelo Presidente da 
da IMBEL, encaminhados no prazo de 
a vigência desta lei, pelo Ministro 

90 
do 

República 
(noven-

-- . Exerc1-

II - Arrolamento e avaliação dos bens e direi­
tos dos estabelecimentos fabris de Material Bélico do Exérci­
to, pertencentes à União, e elaboração do Plano de Absor2ão 
Gradativa desses estabelecimentos, executados por comissoes 
especialmente designadas pelo Ministro do Exército, e por 
ele aprovados. 

Art. 59 - Os Estatutos da IMBEL, que poderão 
ser alterados por decreto do Presidente da República, ouvido 
o Ministro do Exército ou por proposta deste, admitirão como 
participantes do seu capital: 

I - Pessoas jurídicas de direito público inter 
no; 

II - Entidades da administração indireta da 
União, Distrito Federal, Estados e Municípios. 

Art. 69 - O Presidente e Diretores da IMBEL 
serão nomeados pelo Presidente da República. 

Art. 79 - Constituem recursos da IMBEL: 

I - A venda de produtos; 

II - Os rendimentos decorrentes de sua partici--paçao em outras empresas; 

III - O produto de operações de crédito, juros 
e venda de bens patrimoniais ou de materiais inservíveis; 

IV - Os recursos recebidos como retribuição pe 
la prestação de assistência técnica especializada ou adminis­
trativa; 

V - As dotações orçamentárias e créditos adi­
cionais da União, Distrito Federal, Estados e Municípios; 

VI - Os recursos provenientes de outras fontes. 

Art. 89 - As atividades executivas da IMBEL, 
bem como de suas subsidiárias, serão objeto, sempre que pos­
sível, de realização indireta, desde que exista na área de 
atividade iniciativa privada capacitada a desenvolver os en--cargos de execuçao. 
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Art. 99 - O Ministério do Exército e quais­
quer órgãos e entidades da Administração Direta ou Indireta 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal darão pri 
oridade à utilização dos produtos e serviços da IMBEL • 

.. 
Art. 10 - O pessoal da IMBEL reger-se-a pela 

legislação trabalhista. 

Art. 11 - Os Oficiais dos Quadros de Engenhei 
ros das Forças Armadas, em exercIcio na IMBEL, são considera 
dos corno em serviço de natureza militar. 

Art. 12 - O pessoal da IMBEL, ou a seu servi 
ço,é obrigado a manter absoluto sigilo quanto aos trabalhos, 
tarefas e assuntos que chegem ao seu conhecimento, em razão 
de sua atividade na empresa. 

Art. 13 - A representação da IMBEL, em juIzo 
e fora dele, incumbe ao Presidente, que poderá constituir 
mandatários. 

Art. 14 - A IMBEL fica autorizada a promover 
desapropriações, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 15 - As transferências do domInio dos 
bens imóveis, a que se referem a alInea 11 do § 19 do Art. 
39 e a alInea 11 do Art. 49, ocorrerão mediante simples men­
são na nova transcrição nos livros de registro dos ofIcios 

Í?rivativos (SPU) ou nos cartórios de registro de imóveis, de 
que os dados, ' caracterIsticas e confrontações são os mesmos 
constantes da transcrição anterior, devendo o funcionário, 
ou o oficial do cartório, fazer o competente registro em no­
me da "Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL". 

Parágrafo único - Constituem instrumentoscam - -petentes para operar as transferencias de que trata este ar-
tigo os atos a que se refere a alInea 11 do Art. 49 ou, no 
caso dos imóveis de que trata a alInea 11 do § 19 do Art.39, 
as respectivas relações indicativas, organizadas pela I MBEL 
e aprovadas pelo Ministro do Exército. 

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizadoa, 
quando julgar oportuno, transformar a Empresa Pública IMBEL 
em Sociedade de Economia Mista, assim definida pela legisla­
ção pertinente, não se lhe aplicando os requisitos do Art. 
38 e do parágrafo único do Art. 81, do Decreto-lei n9 2.627, 
de 27 de setembro de 1940, assim corno as exigências do § 59, 
do Art. 45, da Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1965. Para 
esse fim a sociedade: 

.. 
I - Mantera a 

blica criada por esta lei, da 

- .. mesma denominaçao da empresa pl.l. .. -qual sera a sucessora para to-
dos os fins de direito 



, 

II - Terá por fim e objeto o desempenho das a­
tividades exercidas pela empresa pÚblica à qual sucederá; 

III - Estabelecerá que a participação inicial 
da União no capital da sociedade de economia mista a que se 
refere este artigo será representada pelo ativo líquido da 
empresa pública criada por esta lei. 

§ 19 - Os Estatutos da Sociedade de Economia 
Mista, cuja criação é autorizada por esta lei, serão aprova -
dos por decreto do Presidente da República. 

§ 29 - Os Estatutos da Sociedade de Economia 
Mista serão arquivados no competente Registro do Comércio e 
Atividades Afins e as alterações subseqüentes necessários se­
rão decididas e processadas de acordo com o que dispõe a lei 
das sociedades anônimas. 

Art. 17 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir um crédito especial até o valor de Cr$25.000.000, OO 
(vinte e cinco milhões de cruzeiros), destinado ao atendimen­
to das despesas com implantação e início de operações da 
IMBEL. 

Parágrafo único - Os recursos necessários pa-... ,-.. ,-
ra ocorrer a despesa autorizada neste artigo serao resultan-
tes da anulação de dotações orçamentárias, na forma do item 
III do § 19, do Art. 43, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disp ições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUT em I}-de j unho de 1975. 

t· 
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